
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço POR ITEM, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO 0 KM AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO 
ADAPTADO FURGÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA E EDITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA-PR; com 
abertura da disputa às 09h00min do dia 14/11/2025. Informamos que a íntegra do 
Edital se encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e 
em www.bnc.org.br.                                         Tamboara-PR, 30 de outubro de 2025. 

 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 196/2025 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora IRANI DE 

OLIVEIRA FERREIRA, lotada no Cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período 
aquisitivo de 11/02/2024 a 10/02/2025. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 03/11/2025 à 02/12/2025. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 198/2025 
 
EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica exonerada a pedido, a Servidora 

ANIELY TAVARES GONÇALES do Cargo Comissionado CHEFE DE DIVISÃO 
ADMINISTRATIVO a partir de 30 de outubro de 2025. 

 
Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na 

data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 189/2025 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora MARIANE YUMI 

MATSUKAWA YOKOYAMA, lotada no Cargo de PSICOLOGO, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 15/02/2023 a 14/02/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 27/10/2025 à 26/11/2025. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 190/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Férias e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
181/2016. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal JOSE 
CARLOS FURLAN ocupante do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 
pagamento em pecúnia do valor correspondente à férias indenizada, 
a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 03/06/2022 à 
02/06/2023, no mês de outubro de 2025. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 191/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Férias e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
181/2016. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal ZILTON 
BARBOSA DOS SANTOS ocupante do Cargo de MOTORISTA pagamento em 
pecúnia do valor correspondente à férias indenizada, a que faz 
jus, referente ao período aquisitivo de 11/02/2021 à 10/02/2022, 
no mês de outubro de 2025. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 192/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Férias e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
181/2016. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal LUIS 
GONZALEZ CONELHEIRO ocupante do Cargo de MOTORISTA pagamento em 
pecúnia do valor correspondente à férias indenizada, a que faz 
jus, referente ao período aquisitivo de 03/06/2020 à 02/06/2021, 
no mês de outubro de 2025. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço POR LOTE, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, DE BANHEIROS 
QUIMICOS E FORNECIMENTO DE EQUIPE DE SEGURANÇA, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DE EVENTO DE ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE 
TAMBOARA, PARANÁ; com abertura da disputa às 14h00min do dia 14/11/2025. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 30 de outubro de 2025. 
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PORTARIA Nº 193/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal CELIA 
APARECIDA PEREIRA DE BRITTO, lotada no Cargo de AGENTE DE SERVICOS 
GERAIS, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença 
prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 04/03/2018 a 03/03/2023, nos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 2025. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 194/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal SILVIA 
PERCILIANO GOMES, lotada no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, 
pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 
03 (três) meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
11/02/2018 a 10/02/2023, nos meses de outubro, novembro e dezembro 
de 2025. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ

7CONTRATO DE RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS Nº /2026
Alto ParanáCONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES NO EXERCÍCIO DE 2026. 

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado o Município de Alto Paraná
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº                                                                              , com 
sede  à

76.279.967/0001-16
em Alto ParanáRua José Anchieta, 1641

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.                                                                                                       , brasileiro, CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
domiciliado no mesmo município,  doravante denominado CONSORCIADO , e de outro lado o CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE  ,constituído sob forma de Consórcio Público,  com personalidade  jurídica de direito
privado, sem fins econômicos, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.273.207/0001-28, com sede à R. Emiliano Perneta nº
822 - Sala 402 - Centro,  CEP 80420-080,  na cidade  e  comarca  de Curitiba, Estado do Paraná,  neste  ato representado  
por seu Presidente, senhor                                          ,prefeito do município de Jacarezinho - PR, brasileiro, casado,  
portador   da  CI/RG  nº  7.789.283-4 SESP/PR, residente e domiciliado na  cidade de Jacarezinho-PR, a seguir 
denominado                        , considerando  sua  sujeição  ao Estatuto do CONSÓRCIO, à  Lei  Municipal de Adesão 
nº                   , de                             ,  aprovação da Resolução nº 16/2025-PLACIC,  Resolução nº 21/2025 que estima a 
receita e  fixa a despesa e Resolução  nº 19/2025  que aprova  o rateio das despesas através da 94ª Reunião do Conselho 
Deliberativo realizada em 03/09/25, tem justo e contratado o que segue:

Marcelo J. B. Palhares

CONSÓRCIO
1478/99 25/06/1999

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui-se  como objeto do presente  CONTRATO  a definição  das regras  e  critérios  de  participação  do  Município 
de                                                                             como CONSORCIADO  junto  ao  CONSÓRCIO  INTERGESTORES  PARANÁ  
SAÚDE, como CONSÓRCIO, nos repasses de obrigações financeiras, de modo a regulamentar a contribuição  financeira

Alto Paraná

e assegurar o custeio de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2026.

SUBCLÁUSULA ÚNICA
Constituem ainda atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO a execução administrativa, orçamentária,
financeira e técnica de gestão associada, a manutenção e conservação, bem como o gerenciamento na área da
Saúde Pública, conforme os princípios, diretrizes e normas que regulam o  Sistema Único de Saúde - SUS,
tendo como esteio as regras e condições previstas no Estatuto do Consórcio.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O valor correspondente ao  CONSORCIADO  será dividido em  1 (uma) parcela, resultando na  "Cota Anual", que será
repassada anualmente sob a forma de boleto bancário a ser encaminhado no início do mês de fevereiro ou depósito
em conta corrente nº 9468-4, da agência 3793-1 do Banco do Brasil S.A., de titularidade do CONSÓRCIO,
sendo que a cota de Manutenção terá seu  vencimento no dia 10 de março de 2026.   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

Para execução do objeto deste contrato serão considerados para o exercício de 2026 os seguintes valores anuais:
I - Na manutenção das atividades, operacionalização e funcionamento do CONSÓRCIO, com base no percentual per 
capita  (proporcional à população do município),  referentes  às  contrapartidas  federal  e estadual, conforme  
Portarias de Consolidação nºs 2 e 6/2017, Portarias GM/MS nºs 6324/2024, 6942/2025, 7052/2025 e Deliberação 

perfazendo o valor anual de R$ 7.539,04CIB nº 534/2025, 

Gerado via SIS-RATEIO RAT-03
14 Alto Paraná

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS
O presente Contrato de Rateio terá vigência de 1 (um) ano, com prazo de execução para atendimento dos objetivos

Município: Alto Paraná

ORIGEM PER CAPITA VLR/MÊS VLR/ANO

Governo Federal - AFB
Governo Estadual - AFB

TOTAIS .................................

Base: Portaria nº. 3193/2019, de 09/12/19POPULAÇÃO: 13909

8,55
6,30

9.910,20
7.302,23

118.922,40
87.626,76

17.212,43 206.549,16

AFB - Assistência Farmacêutica Básica

III - Composição percentual da Taxa Anual por elementos de despesa

MUNICÍPIO ELEM 1 ELEM 2 ELEM 3 ELEM 4 ELEM 5 ELEM 6 ELEM 7 ELEM 8 VLR TAXA

Alto Paraná 3.538,73 1.266,86 96,46 52,98 22,26 32,62 1.243,12 613,06 7.539,04

ELEM 1- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - 46,94%

ELEM 2- 31901300 Obrigações Patronais - 16,80%

ELEM 3- 33901400 Diárias - Pessoal Civil - 1,28%

ELEM 4- 33903000 Material de Consumo - 0,70%

ELEM 5- 33903300 Passagens e Despesas com Locomoção - 0,30%

ELEM 6- 33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 0,43%

ELEM 7- 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 16,49%

ELEM 8-Serviços de Tecnologia da Informação – Pessoa Jurídica - 8,13%

RS: 14

II - Previsão de Recursos para aquisição de medicamentos a serem administrados pelo CONSÓRCIO  INTERGESTORES
PARANÁ SAÚDE, para o ano de 2026

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Os valores anuais, observados os critérios de rateio são definidos pela aprovação da Proposta Orçamentária pelo 
Conselho Deliberativo.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam condicionadas a
aprovação do CONSORCIADO, após formalização de específico Termo de Adesão,  ratificação por Lei

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
O repasse anual efetivado pelo CONSORCIADO ao CONSÓRCIO será incorporado como receita orçamentária,

Municipal e contratualização do objeto de termo aditivo ao contrato de rateio.

desta contratualização de 12 (doze) meses, com início em 01/01/26 e término em 31/12/26. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO DE 2026
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias
constantes do orçamento do CONSORCIADO, vigente para o exercício financeiro de 2026, definido pela Lei
Orçamentária Anual.  

conforme PLACIC/CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE.

ELEM 9

672,96

ELEM 9- 44905200 Equipamentos e Material Permanente - 8,93%

RAT-03   -   Fl.2
Alto Paraná14

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Na eventualidade de não observância dos prazos para repasse pelo CONSORCIADO, este deverá inscrever no
seu passivo permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em
seu ativo pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO DE 2026
O CONSORCIADO deverá consignar em sua Lei Orçamentária Anual ou em créditos adicionais, por meio de
programações específicas, dotações suficientes para suportar as despesas assumidas através do presente
Contrato.

SUBCLÁUSULA ÚNICA
Poderá ser o CONSORCIADO excluído do CONSÓRCIO ou sofrer ato de suspensão, conforme o Estatuto,
quando não consignar na sua legislação orçamentária pertinente dotações suficientes para suportar as
despesas assumidas por meio do presente CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - CONSORCIADO
O CONSORCIADO fica responsável pela fiscalização e execução do presente contrato, além das demais obrigações
e responsabilidades constantes da Legislação e do Estatuto do CONSÓRCIO, devendo:

I - efetuar o pagamento anual da sua cota de rateio, nos termos previstos na Cláusula Terceira;
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não observância
dos prazos f ixados para repasse,  assegurando o pagamento futuro e a correta demonstração
contábil do débito. 
SUBCLÁUSULA ÚNICA
O não repasse dos valores devidos ora acordados pelo CONSORCIADO poderá ensejar a aplicação de multa e a
cobrança de juros definidos na legislação em vigor, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas pela
Lei de Licitações ou no Estatuto do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - CONSÓRCIO
O CONSÓRCIO é responsável por promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente
todos os serviços e as contratualizações necessárias para o cumprimento de suas finalidades, bem como contabilizar
os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste CONTRATO DE RATEIO, fornecendo recibo dos
depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO, além de: 

I - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas áreas específicas,
observadas as normas da contabilidade pública;
II - executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às
entidades públicas; 
III - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente Termo; 
IV - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas
na forma da Lei.

SUBCLÁUSULA ÚNICA
Os recursos repassados ao CONSÓRCIO poderão ser aplicados no mercado financeiro, desde que os
resultados dessa aplicação sejam apropriados, integralmente, pelo escopo do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
Os repasses na forma disposta na Cláusula Terceira e suas respectivas subcláusulas, são de caráter irrevogável até o
seu cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste CONTRATO, obrigatoriamente, com anuência do
Conselho Deliberativo, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro, nos termos fixados pela Lei.

RAT-03  -  Fl.3

14 Alto Paraná

SUBCLÁUSULA ÚNICA
Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma disposta na Cláusula
Terceira e suas respectivas subcláusulas não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante
"Termo Aditivo" e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência do Conselho
Deliberativo, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do CONTRATO,em conformidade com
a lei vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser
apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades
constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas pelo Estatuto do Consórcio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência ao Estatuto Social, regulamento e
demais instrumentos legais aplicáveis. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira ou qualquer outra
derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la
ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a
contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da penalidade estabelecida na cláusula anterior.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira estabelecida
neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e
financeira aos novos limites.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101/2000, o CONSÓRCIO
deve fornecer as informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do
CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas
de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos
atendidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba, Paraná, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justas e acordadas, as
partes assinam o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas
abaixo qualificadas. 

Curitiba (PR), 20 de outubro de 2025.

Marcelo José Bernardeli Palhares CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
Presidente do CONSÓRCIO PARANÁ SAÚDE Prefeito

Alto Paraná

Testemunha Testemunha 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANA 
 
 

ATA 01 - EDITAL DE LEILÃO Nº1/2025 
 
 

No dia 08 de outubro de 2025, às 08:30, eu RICARDO FERREIRA GOMES, Leiloeiro Oficial na forma do 
Decreto n.º 21.981/32, com registro na JUCESC sob o nº AARC 452 / JUCEPAR sob o nº 21/332-L, realizei o 
LEILÃO DE BENS PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANA, em formato somente Eletrônico, através do 
site oficial do leiloeiro www.ricardogomesleiloes.com.br. 
 
 

Foram Levados a Leilão o total de 41 lote(s), onde 38 lotes(s) foram arrematados, 3 lote(s) não foram 
arrematados e 1 lote(s) foram cancelados/retirados a pedido do comitente. Apresento assim, ata final do leilão. 
 
 

Lote 01 - VENDIDO - DISTRIBUIDOR DE ADUBO IPACOL - Valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
pelo lance de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais), ofertado por Pedro Henrique Bordim de Carvalho, 
CPF/CNPJ: 105.824.689-57. 
 
 

Lote 02 - VENDIDO - VARREDORA MECÂNICA REBOCÁVEL SCHELL - Valor mínimo de R$ 300,00 
(trezentos reais), pelo lance de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), ofertado por Ederson Moraes Dos Santos, 
CPF/CNPJ: 054.282.029-39. 
 
 

Lote 03 - VENDIDO - CAÇAMBA - Valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais), pelo lance de R$ 2.200,00 
(dois mil e duzentos reais), ofertado por JUCA TRATORES, CPF/CNPJ: 36.010.368/0001-88. 
 
 

Lote 04 - VENDIDO - COMPACTADOR DE LIXO - Valor mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais), pelo lance 
de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), ofertado por JUCA TRATORES, CPF/CNPJ: 36.010.368/0001-88. 
 
 

Lote 05 - VENDIDO - GRADE DE ARRASTO - Valor mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais), pelo lance de 
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), ofertado por MARA DA SILVA SOUZA BORO, CPF/CNPJ: 
009.428.189-03. 

Na data do leilão foi ofertando um lance de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), ofertado por Luiz Fernando 
de Lima Ribeiro, CPF/CNPJ: 116.186.629-96. No qual após o encerramento do leilão foi identificado nepotismo, 
tornando-o desclassificado, onde foi oferecido para a segunda colocado e ela informou que ficava com o bem, 
porem valor do seu ultimo lance, sendo assim foi acatado a venda para Mara da Silva Souza Boro, pelo valor de 
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 
 
 

Lote 06 - VENDIDO - GRADE ROMA PICCIN - Valor mínimo de R$ 800,00 (oitocentos reais), pelo lance de 
R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais), ofertado por JUCA TRATORES, CPF/CNPJ: 36.010.368/0001-88. 
 
 

Lote 07 - VENDIDO - TOBATA YANMAR - Valor mínimo de R$ 800,00 (oitocentos reais), pelo lance de R$ 
6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), ofertado por Bruno Salvador, CPF/CNPJ: 112.918.387-40. 
 
 

Lote 08 - VENDIDO - MARCA/MODELO: YAMAHA/NEO AT115 ANO/MODELO: 2006/2006 COR: 
VERMELHO PLACA: AVP-0588 COMBUSTÍVEL: GASOLINA RENAVAN: 0089178843-3 - Valor mínimo de R$ 

 

 

500,00 (quinhentos reais), pelo lance de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), ofertado por Nelson de Souza 
medeiros, CPF/CNPJ: 021.707.889-30. 
 
 

Lote 09 - VENDIDO - MARCA/MODELO: VW/KOMBI ANO/MODELO: 2002/2002 COR: BRANCA PLACA: 
JGF-7925 COMBUSTÍVEL: GASOLINA RENAVAN: 0078297107-5 - Valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais), pelo 
lance de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), ofertado por Douglas Martins dos Santos, CPF/CNPJ: 
088.356.939-69. 
 
 

Lote 10 - VENDIDO - MARCA/MODELO: VW/KOMBI ESCOLAR ANO/MODELO: 2005/2006 COR: BRANCA 
PLACA: AUV-0166 COMBUSTÍVEL: GASOLINA RENAVAN: 0086.817392-4 - Valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), pelo lance de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), ofertado por JUCA TRATORES, CPF/CNPJ: 
36.010.368/0001-88. 
 
 

Lote 11 - VENDIDO - MARCA/MODELO: VW/KOMBI ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2011/2012 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA COR: BRANCA PLACA: AUZ-2591 RENAVAM: 00450241106 - Valor mínimo de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), pelo lance de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais), ofertado por Nelson 
de Souza medeiros, CPF/CNPJ: 021.707.889-30. 
 
 

Lote 12 – CANCELADO - MARCA/MODELO: VW/KOMBI PICK UP ANO/MODELO: 1990/1990 COR: 
BRANCA PLACA: AAH-8563 COMBUSTÍVEL: GASOLINA RENAVAN: 0052361659-7 - Valor mínimo de R$ 
1.000,00 (mil reais), pelo lance de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), ofertado por Edinilson Francisco De 
Freitas, CPF/CNPJ: 597.006.969-87. Ao ir retirar o bem arrematado o mesmo entrou em contato informando que 
o veículo estava diferente das fotos, com muitas peças do motor faltando e que não iria retirar, sendo assim foi 
cancelado o lote e devolvido seu pagamento do lance e comissão. 
 
 

Lote 13 - VENDIDO - MARCA/MODELO: CHEVROLET/CELTA 1.0 LS TIPO: AUTOMÓVEL ANO/MODELO: 
2011/2012 COR: BRANCA PLACA: AUW-8675 COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA RENAVAN: 0041655589-
6 - Valor mínimo de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), pelo lance de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos 
reais), ofertado por Igor Fernandes Bottaro, CPF/CNPJ: 030.141.469-60. 
 
 

Lote 14 - VENDIDO - MARCA/MODELO: RENAULT/CLIO ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2006/2007 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA COR: BRANCA PLACA: AOB-3695 RENAVAM: 0089.504680-6 - Valor 
mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pelo lance de R$ 9.000,00 (nove mil reais), ofertado por Nelson de Souza 
medeiros, CPF/CNPJ: 021.707.889-30. 
 
 

Lote 15 - VENDIDO - MARCA/MODELO: VW/GOL 1.0 GIV ANO/MODELO: 2012/2013 COR: BRANCA 
PLACA: AVT-7226 COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA RENAVAN: 00479320705 - Valor mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), pelo lance de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais), ofertado por JUCA TRATORES, 
CPF/CNPJ: 36.010.368/0001-88. 
 
 

Lote 16 - VENDIDO - MARCA/MODELO: VW/SAVEIRO CL TIPO: CARGA CAMINHONETE ANO/MODELO: 
1996/1997 COR: BRANCA PLACA: AGW-6993 COMBUSTÍVEL: GASOLINA RENAVAN: 0066749346-8 - Valor 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo lance de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), ofertado por E 
N GARCIA FERRO VELHO LTDA, CPF/CNPJ: 15.358.541/0001-63. 
 
  

 

Lote 17 - VENDIDO - MARCA/MODELO: FIAT/UNO MILLE FIRE TIPO: AUTOMÓVEL ANO/MODELO: 
2001/2002 COR: VERDE PLACA: AJY-7449 COMBUSTÍVEL: GASOLINA RENAVAN: 0076167903-0 - Valor 
mínimo de R$ 400,00 (quatrocentos reais), pelo lance de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), ofertado por 
Saulo Martins Fachinetti, CPF/CNPJ: 116.649.469-18. 
 
 

Lote 18 - VENDIDO - MARCA/MODELO: VW/VOYAGE CADASTRO 5297ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO: 2012/2013 COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINACOR: BRANCAPLACA: AVT-
7229RENAVAM: 0047.932269-4 - Valor mínimo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pelo lance de R$ 17.800,00 
(dezessete mil e oitocentos reais), ofertado por Anderson de Jesus Batista, CPF/CNPJ: 090.968.369-79. 
 
 

Lote 19 - VENDIDO - MARCA/MODELO: I/ VW/BORA ANO/MODELO: 2009/2009 COR: PRATA PLACA: 
ATV-0299 COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA RENAVAN: 0015312712-0 - Valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), pelo lance de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ofertado por LG PNEUS, CPF/CNPJ: 36.272.092/0001-06. 
 
 

Lote 20 - VENDIDO - MARCA/MODELO: FIAT/DUCATO MC TCA AMB ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 
2015/2015 COMBUSTÍVEL: DIESEL COR: BRANCA PLACA: AZV-6661 RENAVAM: 0105.826338-0 - Valor 
mínimo de R$ 8.000,00 (oito mil reais), pelo lance de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), ofertado por 
Leonardo de Freitas Florencio, CPF/CNPJ: 424.963.138-96. 
 
 

Lote 21 - VENDIDO - MARCA/MODELO: FIAT/DUCATO ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2016/2017 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COR: BRANCA PLACA: BBF-4843 RENAVAM: 0111.182620-7 - Valor mínimo de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), pelo lance de R$ 59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais), ofertado por 
Samuel De Souza, CPF/CNPJ: 378.429.519-34. 
 
 

Lote 22 - VENDIDO - MARCA/MODELO: FORD/F4000 ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 1977/1977 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COR: BRANCA PLACA: ANC-8658 RENAVAM: 0053.076025-8 - Valor mínimo de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo lance de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), ofertado por Valdir scriptore, 
CPF/CNPJ: 507.620.609-72. 
 
 

Lote 23 - VENDIDO - MARCA/MODELO: VW/MASCA GRANMIDI EOD ANO/MODELO: 2008/2008 COR: 
PRATA PLACA: APW-0148 COMBUSTÍVEL: DIESEL RENAVAN: 0095740800-5 - Valor mínimo de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), pelo lance de R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais), ofertado por Paulo Enrique Gomes, 
CPF/CNPJ: 006.325.599-50. 
 
 

Lote 24 - VENDIDO - MARCA/MODELO: AGRALE/MARCOPOLO SENIOR ANO/MODELO: 2002/2002 
COR: BRANCA PLACA: JOL-7155 COMBUSTÍVEL: DIESEL RENAVAN: 0077782368-3 - Valor mínimo de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo lance de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), ofertado por Volscan Peças, 
CPF/CNPJ: 13.611.838/0001-63. 
 
 

Lote 25 - VENDIDO - MARCA/MODELO: VOLVO/B10M 6X2 ANO/MODELO: 1996/1997 COR: PRATA 
PLACA: AGQ-0663 COMBUSTÍVEL: DIESEL RENAVAN: 0066540107-8 - Valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), pelo lance de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), ofertado por Volscan Peças, CPF/CNPJ: 
13.611.838/0001-63. 
 
 

Lote 26 - VENDIDO - MARCA/MODELO: VOLVO/B10M 6X2 TIPO: ONIBUS 42 PASSAGEIRO 
ANO/MODELO: 1996/1997 COR: PRATA PLACA: AGP-9496 COMBUSTÍVEL: DIESEL RENAVAN: 0066531357-
 

 

8 - Valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais), pelo lance de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), ofertado 
por Volscan Peças, CPF/CNPJ: 13.611.838/0001-63. 
 
 

Lote 27 - VENDIDO - MARCA/MODELO: VW/15.190 EOD E.HD ORE ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 
2014/2014 COMBUSTÍVEL: DIESEL COR: AMARELA PLACA: AYQ7J84 RENAVAM: 0121.509794-5 - Valor 
mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), pelo lance de R$ 98.800,00 (noventa e oito mil e oitocentos reais), 
ofertado por luma transporte de passageiros ltda, CPF/CNPJ: 01.802.686/0001-05. 
 
 

Lote 28 - VENDIDO - MARCA/MODELO: FIAT/DUCATO MC TCA MIC ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 
2015/2015 COMBUSTÍVEL: DIESEL COR: BRANCA PLACA: AZV-8308 RENAVAM: 0105.977446-9 - Valor 
mínimo de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), pelo lance de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), ofertado por 
Leonardo de Freitas Florencio, CPF/CNPJ: 424.963.138-96. 
 
 

Lote 29 - VENDIDO - MARCA/MODELO: MARCOPOLO/VOLARE V6 TIPO: ONIBUS PASSAGEIRO 24P 
ANO/MODELO: 2007/2008 COR: BRANCA PLACA: AWR-0127 COMBUSTÍVEL: DIESEL RENAVAN: 
0094084716-7 - Valor mínimo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pelo lance de R$ 11.700,00 (onze mil 
e setecentos reais), ofertado por Josiel Fernando Antonelli, CPF/CNPJ: 038.175.389-10. 
 
 

Lote 30 – CANCELADO - MARCA/MODELO: AGRALE/MPOLO SENIOR GVO CADASTRO 20012 ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO: 2001/2002 COMBUSTÍVEL: DIESEL COR: BRANCA PLACA: JOL-5224 RENAVAM: 
0077.148117-9 - Valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo lance de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos 
reais), ofertado por Luiz Fernando de Lima Ribeiro, CPF/CNPJ: 116.186.629-96. Foi ofertando lance em leilão, 
porem foi identificado nepotismo por parte Luiz Fernando de Lima Ribeiro, tornando-o desclassificado para seguir 
com a arrematação. Foi oferecido o lote para os demais colocados, porém não demonstraram interesse. Foi 
recebido uma proposta no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos), porem como o valor fica bem distante do 
valor atingido no último lance, a comissão não autorizou a venda e seguiu com o cancelamento do lote. 
 
 

Lote 31 - VENDIDO - MARCA/MODELO: FORD/F-14000 TIPO: CAMINHÃO CARGA ANO/MODELO: 
1989/1989 COR: BRANCA PLACA: AIO-4547 COMBUSTÍVEL: DIESEL RENAVAN: 0052311260-2 - Valor 
mínimo de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), pelo lance de R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos 
reais), ofertado por Lenivaldo Francisco de lima, CPF/CNPJ: 568.196.419-15. 
 
 

Lote 32 - VENDIDO - MARCA/MODELO: CAMINHAO LIXO AZUL 1113 ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 
1978/1978 COMBUSTÍVEL: DIESEL COR: AZUL PLACA: AAS-7073 RENAVAM: 0051.175587-2 - Valor mínimo 
de R$ 1.000,00 (mil reais), pelo lance de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), ofertado por Jocineia Maria De 
Figueiredo, CPF/CNPJ: 551.685.151-34. 
 
 

Lote 33 - VENDIDO - MARCA/MODELO: MASSEY-FERGUSON/TRATOR 275 - Valor mínimo de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo lance de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), ofertado por Ronaldo Romulo Bicheri, 
CPF/CNPJ: 511.715.389-87. 
 
 

Lote 34 - VENDIDO - MARCA/MODELO: MASSEY-FERGUSON/TRATOR 275 - Valor mínimo de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo lance de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), ofertado por THAIS VICENTE 
GOUVEIA, CPF/CNPJ: 040.313.039-55. 
 
 
 

 

Lote 35 - VENDIDO - MARCA/MODELO: MASSEY-FERGUSON/TRATOR 275 - Valor mínimo de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo lance de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), ofertado por THAIS 
VICENTE GOUVEIA, CPF/CNPJ: 040.313.039-55. 
 
 

Lote 36 - VENDIDO - MARCA/MODELO: TRATOR TRAMONTINI T8075-4 CADASTRO 21899 - Valor 
mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelo lance de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), ofertado por 
aguinaldo gaigner, CPF/CNPJ: 043.031.909-69. 
 
 

Lote 37 - VENDIDO - MARCA/MODELO: TRATOR VALTRA COM CONJUNTO FRONTAL - Valor mínimo 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelo lance de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), ofertado por Ronaldo 
Romulo Bicheri, CPF/CNPJ: 511.715.389-87. 
 
 

Lote 38 – CANCELADO - MARCA/MODELO: TRATOR SUCATA NEW HOLLAND/ TRATOR TL 75/SUCATA 
DE ONIBUS - Valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo lance de R$ 0,00 (zero reais), ofertado por , 
CPF/CNPJ: . Retirado antes do Leilão a pedido do comitente 
 
 

Lote 39 - VENDIDO - MARCA/MODELO: MOTONIVELADORA DRESSER/140ZB SERIE 1000 CADASTRO 
20859 - Valor mínimo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pelo lance de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos 
reais), ofertado por Kurikas Maquinas, CPF/CNPJ: 35.718.976/0001-89. 
 
 

Lote 40 - VENDIDO - ROÇADEIRAS AGRICOLAS - Valor mínimo de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
pelo lance de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), ofertado por Monique Fuza Neves, CPF/CNPJ: 
096.028.439-77. O lance vencedor na data do leilão foi do por parte do Luiz Fernando de Lima Ribeiro, porem foi 
identificado nepotismo por parte Luiz Fernando de Lima Ribeiro, tornando-o desclassificado para seguir com a 
arrematação. Foi oferecido o lote ao segundo colocado que demonstrou interesse de imediato em ficar com o lote 
pelo valor cheio, sendo assim foi acatado a proposta de venda para Monique Fuza Neves 
 
 

Lote 41 - VENDIDO - MOTOR YANMAR 13CV - Valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais), pelo lance de 
R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), ofertado por Edinilson Francisco De Freitas, CPF/CNPJ: 597.006.969-87. 
 
 
Informo que houve ao todo 1975 (um mil novecentos e setenta e cinco) lances no presente leilão, superando em 
449% (quatrocentos e quarenta e nove porcento) o valor de avaliação inicial. 
 
 

Assim, dei por encerrado o leilão, adjudicando os bens aos respectivos arrematantes dos lotes, onde eu, 
Leiloeiro Oficial, abaixo assinado, lavrei e assinei, constituindo título executivo extrajudicial, quanto às 

obrigações aqui firmadas, nos termos do art. 784, incisos II e III, do CPC. 
 
 

15 de outubro de 2025 
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RICARDO FERREIRA GOMES 
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Dados: 2025.10.24 09:51:04 -03'00'

5.010.604,24           

ARREC. MENSAL
699.040,16              
527.843,34              
466.591,52              
514.593,91              
558.798,73              
473.597,17              
498.558,03              
485.218,16              
469.213,92              
546.804,55              

5.240.259,49           

ARREC. MENSAL
506.048,13              
596.368,63              

1.102.416,76           

ARREC. MENSAL
820.604,65              
631.388,65              
584.763,96              
676.044,81              
585.066,85              
622.711,84              
599.039,56              
566.562,50              
538.901,95              

5.625.084,77           

T I  = X 100

%

  = X T I
  = X 1.183.374,17           

1.183.374,17           PROVÁVEL ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DE 2025  =

107,34                     5.240.259,49                             

5.   CÁLCULO DA PROVÁVEL ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DE 2025

ARR.2º P 2024 ARR 2º P 2024
P.A.2º P 2024 1.102.416,76            

ARR DO 1º PER 2024

T I  = 5.625.084,77                             X 100

SETEMBRO

TOTAL ARRECADAÇÃO NO 1º PERÍODO DE 2025

4.   CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI)
ARR DO 1º PER 2025

MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO

TOTAL ARRECADAÇÃO NO 2º PERÍODO de 2024

3.   ARRECADAÇÃO DO 1º PERÍODO DE 2025
JANEIRO
FEVEREIRO

2.    ARRECADAÇÃO NO 2º PERÍODO DE 2024
NOVEMBRO
DEZEMBRO

AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO

TOTAL ARRECADAÇÃO NO 1º PERÍODO de 2024

FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
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CÁLCULO ESPECÍFICO PARA A ARRECADAÇÃO DO FUNDEB- 1.7.5.1.50.0.1.00.00 –
TRANSFERÊNCIA DE RECEBIMENTO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO.
ARRECADAÇÃO ANUAL PREVISTA NA LOA DE 2025 - (Fontes 101, 102 e 1038 e
1040)

ANEXO I - LEI Nº 2.840-2025
1.   ARRECADAÇÀO DO 1º PERÍODO DE 2024
JANEIRO

1 5.625.084,77           
2 1.183.374,17           
3 6.808.458,94           

4
5.010.604,24           

5 1.183.374,17           
6 -                           

.1 300.000,00              

.2 340.000,00              

.3 119.883,78              

.4

.5

.07 423.490,39              

     Prefeito Municipal   Contador CRC039157/O-6-PR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONÍVEL (05 - 06)

São João do Caiuá, 29 de outubro 2025

    Stefan Tomé Pauka Anivaldo Pereira do Nascimento

DECRETO Nº 5.778-2025
DECRETO Nº 5.778-2025
DECRETO Nº 5.805-2025

DEDUZIR
ARRECADAÇÃO PREVISTA NA LOA DE 2025
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2025
DEDUZIR
CRÉDITOS ADICIONAIS JÁ ABERTOS COM EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO (fontes 101, 102 e 1038)

6.   CÁLCULO DA PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2025
ARRECADAÇÃO DO 1º PERÍODO DE 2025
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO 2º PERÍODO 2025
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2025

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por STEFAN 
TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.10.29 14:14:50 -03'00'

ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968

Assinado de forma digital por 
ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968 
Dados: 2025.10.29 14:17:52 -03'00'

1

2

3

4

5

6
7

8

.1 Decreto nº 5.774-2025

.2

.3

.4

.5

.6

393.836,80

1.330.901,75

Recursos da Educação arrecadação do 30.09.2025

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Out-2024

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2024

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2024

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2025

164.449,46

263.111,76

1.242.653,20
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO I - LEI Nº 2.840-2025

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)

Contador CRC: 039157/O-6-PR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (07-08) 155.833,77

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2025.

Decreto nº 5.805-2025 297.315,70

Decreto nº 5.817-2025

 Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2025 733.149,47
VALOR ORÇADO NA FONTE 103   

Decreto nº 5.779-2025

Decreto nº 5.778-2025

DECRETOS A DEDUZIR: 

220.000,00

331.894,08

130.000,00

60.000,00

2.064.051,22

      Stefan Tomé Pauka

Decreto nº 5.796-2025

60.000,00

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.10.29 14:12:55 -03'00'

ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968

Assinado de forma digital por ANIVALDO 
PEREIRA DO NASCIMENTO:53935160968 
Dados: 2025.10.29 14:18:31 -03'00'

1

2

3

4

5

6
7

8

.1 Decreto nº 5.774-2025

.2

.3

.4

.5

.6

393.836,80

1.330.901,75

Recursos da Educação arrecadação do 30.09.2025

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Out-2024

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2024

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2024

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2025

164.449,46

263.111,76

1.242.653,20
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO I - LEI Nº 2.840-2025

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)

Contador CRC: 039157/O-6-PR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (07-08) 155.833,77

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2025.

Decreto nº 5.805-2025 297.315,70

Decreto nº 5.817-2025

 Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2025 733.149,47
VALOR ORÇADO NA FONTE 103   

Decreto nº 5.779-2025

Decreto nº 5.778-2025

DECRETOS A DEDUZIR: 

220.000,00

331.894,08

130.000,00

60.000,00

2.064.051,22

      Stefan Tomé Pauka

Decreto nº 5.796-2025

60.000,00

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.10.29 14:12:55 -03'00'

ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968

Assinado de forma digital por ANIVALDO 
PEREIRA DO NASCIMENTO:53935160968 
Dados: 2025.10.29 14:18:31 -03'00'
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
022/2025-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Sueli Aparecida Gonçalves, brasileira, 
divorciada, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.291.655-7-SSP/PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 006.321.359-13, neste ato denominada de 
Empregada, tem justo e contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
02-11-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021, e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005/2024, Anexo I, do Decreto nº 131/2024, 
para exercer o emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº. 49582 Série 00045-PR., devidamente registrada no Registro de 
Empregado, página nº 17, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) 
horas semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.173,26 (dois 
mil, cento e setenta e três reais e vinte e seis centavos) mensais, de acordo com o Anexo VIII 
da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.850/2025, reajustar ou 
conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma 
data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 02-11-2025 e finalizando em 
data de 31-12-2025.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais 40h., visando acima de tudo maior rendimento 
possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o 
presente termo aditivo do contrato, conforme item 13.10, do Edital nº 005/2024, Anexo I do 
Decreto nº 131/2024, livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Lei Municipal nº 3.216/2020, e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho – 
C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso 
cabível e conforme disposto no artigo 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 30 de outubro de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Sueli Aparecida Gonçalves 
Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 
CPF. 006.321.359-13 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de patrulha mecanizada (roçadeira hidráulica giro livre) 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 14/11/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 14/11/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 14.596,66 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 99721-1273, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 30 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
         Prefeito Municipal 
   18ª Gestão Administrativa 

Edição - 19.902PUBLICAÇÃO LEGAL
16 Paranavaí, sexta-feira, 31 de outubro de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 222/2025 

PROCESSO Nº 086/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURO E AVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL 
EXPEDIENTE, MATERIAL ACONDIONAMENTO E 
EMBALAGEM E TECIDO, AVIAMENTOS) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  033/2025,  PROCESSO  LICITATÓRIO  N.º  086/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa LÁPIS DE COR LIVRARIA E PAPELARIA 
LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 33.974.587/0001-99, sediado(a) na RUA MANOEL 
RIBAS, 858, CENTRO-PARANAVAÍ – PR., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por RODOLFO JORGE GONÇALVES BAZANI, Portador(a) do RG sob o 
n° 9.511.684-1 e CPF sob o nº 049.103.519-57, indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 
e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E AVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL EXPEDIENTE, MATERIAL 
ACONDIONAMENTO  E  EMBALAGEM  E  TECIDO,  AVIAMENTOS)  DESTINADOS  AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
 

05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

- 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   

06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 71.541,50 (setenta e um mil, quinhentos e quarenta e um reais 
e cinquenta centavos). 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
7 13839 BASTÃO DE COLA QUENTE 

TRANSPARENTE, 11,2X30 CM, RESINA DE 
E.V.A E TAQUIFICANTE, IDEAL PARA 
COLAGEM ARTESANAL DE MADEIRA, 
PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS 
EM GERAL. PACOTE DE 1 KG,PADRÃO DE 
QUALIDADE RENDICOLA, LEOARTE, 
MAKE+,  CIS, EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR. 

Pct 50 R$ 35,0000 R$ 1.750,00 LEONORA 
LEONORA 

17 25200 CAIXA ORGANIZADORA  EM 
POLIPROPILENO-ESTAMPADA, 
PRODUZIDA   EM  POLIPROPILENO 
LAMINADO  QUE PERMITE FACIL 
LIMPEZA, ACOMPANHA 02 PEGADORES E 
02 CANALETASE POSSUI ENCAIXE PARA 
MÃOS COMO APOIO NA HORA DO 
TRASMPORTE, TRATAMENTO ESPECIAL, 
IMPRESSÃO OFF SET E VERNIZ 

UND 20 R$ 30,0000 R$ 600,0000 DELLO DELLO 
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  GARANTINDO FINO ACABAMENTO. 

CAPACIDADE MINIMA: (20,39 LITROS), 
COM MANUAL DE INSTRUÇÕES PARA 
MONTAGEM RAPIDA. PADRÃO DE 
QUALIDADE: (DELLO, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

     

19 25202 CAIXA ORGANIZADORA RETANGULAR 
"G", ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: CAIXA 
ORGANIZADORA RETANGULAR "G", 
CONFECCIONADO EM PAPELÃO 
MICROONDULADO LAMINADO COM 
ALÇAS PLASTICAS NAS LATERAIS. 
DIMENSÕES MINIMAS (C X L X A): 
420X305X200 - PADRÃO DE QUALIDADE 
DELLO,  TILIBRA,  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR) 

UND 20 R$ 27,0000 R$ 540,0000 POLIBRAS 
POLIBRAS 

24 27049 CANETA HIDROGRAFICA COLOR, ESTOJO 
COM 12 CORES, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE DE 
ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE 
POLIÉSTER ARREDONDADA DE 4.0 MM, 
ATÓXICO, TAMPA ANTIAXFIXIANTE E 
CORPO NA COR DA TINTA, COM 
NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO 
PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E 
CE-AESC/ICEPEX-N 00138-81 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. PADRÃO DE QUALIDADE: 
ACRILEX, COMPACTOR, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR). 

Unid 120 R$ 6,5000 R$ 780,0000 PILOT PILOT 

27 7000 CARTOLINA SIMPLES COMUM, TAMANHO 
MINIMO 48X66, 140G/M2, DIVERSAS 
CORES - PADRÃO DE QUALIDADE:VMP, 
RST, EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

Unid 1.000 R$ 0,6000 R$ 600,0000 SCRITY 
SCRITY 

37 20212 E.V.A BORDADO, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 1,8MM 
ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. CORES VARIADAS.. 
PADRÃO DE QUALIDADE MAKE+ LEOART 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 100 R$ 6,0000 R$ 600,0000 MAKE+ 
MAKE+ 

38 20213 E.V.A COLORIDO, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 50CM X 1,8MM, 
ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. CORES VARIADAS.. 
PADRÃO DE QUALIDADE MAKE+ LEOART 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 600 R$ 1,0000 R$ 600,0000 LEONORA 
LEONORA 

40 20214 E.V.A GLITTER, TAMANHO APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. CORES VARIADAS.. PADRÃO 
DE QUALIDADE MAKE+, LEOART, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 250 R$ 2,5000 R$ 625,0000 LEONORA 
LEONORA 

42 20216 E.V.A POÁ, TAMANHO APROXIMADO: 
40CM X 50CM X 1,8MM, ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. CORES VARIADAS.. PADRÃO 
DE  QUALIDADE  MAKE+  LEOART, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 250 R$ 2,3000 R$ 575,0000 MAKE+ 
MAKE+ 

45 13847 ENVELOPE SACO BRANCO, TAMANHO 
APROXIMADO: 230 X 329 MM, 
GRAMATURA: 80 G/M², CAIXA COM 250 
UNIDADES.PADRÃO DE QUALIDADE 
IPECOL EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 5 R$ 60,0000 R$ 300,0000 SCRITY 
SCRITY 

46 13848 ENVELOPE SACO BRANCO, TAMANHO 
APROXIMADO:  240  X  341  MM, 
GRAMATURA: 80 G/M²,CAIXA COM 250 
UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE 
SCRITY, FORONI, REIPEL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Caixa 5 R$ 70,0000 R$ 350,0000 SCRITY 
SCRITY 

49 13557 ENVELOPE SACO KRAFT OURO, 
TAMANHO APROXIMADO: 240 X 341 MM, 
GRAMATURA: 80 G/M², CAIXA COM 250 

Caixa 5 R$ 60,0000 R$ 300,0000 SCRITY 
SCRITY 
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  UNIDADES.PADRÃO DE QUALIDADE 

SCRITY, FORONI, REIPEL, EQUIVALENTE 
SUPERIOR 

     

50 13852 ENVELOPE SACO KRAFT OURO, 
TAMANHO APROXIMADO: 173 X 247 MM, 
GRAMATURA: 80 G/M², CAIXA COM 250 
UNIDADES.PADRÃO DE QUALIDADE 
SCRITY, FORONI, REIPEL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Caixa 5 R$ 41,0000 R$ 205,0000 SCRITY 
SCRITY 

59 25828 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 
DESCRIÇÃO MINIMA: TAMANHO: 48MM X 
100M. COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P/ COLA 
ACRILICA. INDUSTRIA BRASILEIRA 

UND 500 R$ 3,5000 R$ 
1.750,0000 

EUROCEL 
EUROCEL 

63 25944 GRAMPEADOR DE MESA, MEDIO PINTURA 
EPÓXI LIQUIDA. APOIO DA BASE EM 
POLIETILENO E COBERTO EM RESINA 
TERMOPLASTICA. DIMENSÕES MINIMAS: 
130X38X54MM. CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATE 20 FOLHAS DE PAPEL 
75G/M2. FABRICADO EM CHAPS DE AÇO. 
BASE DE FECHAMENTO DO GRAMPO COM 
DUAS POSIÇÕES: GRAMPO ABERTO E 
FECHADO, EM AÇO, COM ACABAMENTO 
NIQUELADO, ESTOJO DE ALOJAMENTO 
DOS GRAMPOS EM AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM RETRAÇÃO 
AUTOMATICA. CAPACIDADE DE CARGA 
DE MEIO PENTE DE GRAMPOS 26/6. 
PADRÃO DE QUALIDADE JOCAR, BRW, 
MASTERPRINT,   EQUIVALENTE   OU 
SUPERIOR. 

UND 20 R$ 5,8000 R$ 116,0000 LEONORA 
LEONORA 

66 24973 GRAMPO PARA PAPÉIS 26/6, 
ACOBREADOS, FABRICADO COM ARAME 
DE AÇO REVESTIDO E RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, COM 24 PENTES DE 210 
GRAMPOS CADA. INDICADO PARA 
GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS (PAPEL 
75G/M²), COM EXTRA PROTEÇÃO 
CONRTRA OXIDAÇÃO. CAIXA COM 5000 
GRAMPOS. PADRÃO DE QUALIDADE: 
BACCHI,ACC E FRAMA, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

Caixa 30 R$ 2,9000 R$ 87,0000 MASTERPRINT 
MASTERPRINT 

70 7026 LIVRO ATA, 100 FOLHAS, FORMATO: 
205X300MM, CAPA/CONTRA CAPA EM 
PAPELÃO 700 GR, REVESTIDO EM PAPEL 
90 GR PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS 
EM PAPEL OOF-SET 63 GRS, NUMERADAS, 
COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CEFLOR E 
PEFC, ESTAMPADO NO MESMO PADRÃO 
DE QUALIDADE SÃO DOMINGOS , 
TILIBRA,  FORONI,  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Unid 20 R$ 9,0000 R$ 180,0000 TILIBRA 
TILIBRA 

77 555 PAPEL CASCA DE OVO, FORMATO: A4 
210X297MM, GRAMATURA: 180 G/M², 
CAIXA COM 50 FOLHAS. CORES A 
ESCOLHER.INDÚESTRIA BRASILEIRA. 
PADRÃO DE QUALIDADE OFF PAPER, 
FILIPERSON, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 60 R$ 11,7000 R$ 702,0000 MASTERPRINT 
MASTERPRINT 

82 6853 PAPEL FOTOGRAFICO GLOSSY, 
BRILHANTE BRANCO, FORMATO: 210 X 
297 MM, GRAMATURA: 180 G/M², A PROVA 
D’ AGÚA, SECAGEM INSTANTÂNEA. 
PACOTE COM 50 FOLHAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE:( MASTERPRINT, OFF PAPER, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

Unid 50 R$ 10,0000 R$ 500,0000 MASTERPRINT 
MASTERPRINT 

84 18173 PAPEL LAMINADO, TAMANHO MINIMO: 
48X60 CM, CORES VARIADAS.PADRÃO DE 
QUALIDADE VPM, REIPEL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

UND 1.000 R$ 1,3500 R$ 
1.350,0000 

VMP VMP 

86 25349 PAPEL SEDA, TAMANHO MINIMO: 48 X 60 
MC,  CORES  VARIADAS.  PADRÃO  DE 

UND 1.000 R$ 0,2300 R$ 230,0000 VMP VMP 
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  QUALIDADE VPM, REIPEL, EQUIVALENTE 

OU SUPERIOR. 
     

88 25356 PAPEL SULFITE A4 180G PCT. C/ 50FLS 
FOLHAS ESCOLARES PARA DESENHO, 
COR: BRANCO; TIPO: PAPEL CARTÃO; 
TAMANHO: A4 (210 X 297MM). PADRÃO 
DE QUALIDADE REPORTER, CHAMEX, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Pct 20 R$ 7,9500 R$ 159,0000 REPORT 
REPORT 

91 18176 PAPEL VERGÊ, FORMATO: A4 210X297MM, 
GRAMATURA: 180 G/M², CAIXA COM 50 
FOLHA. CORES A ESCOLHER. PADRÃO DE 
QUALIDADE OFF PAPPER, FILIPERSON, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 50 R$ 11,1500 R$ 557,5000 MASTERPRINT 
MASTERPRINT 

92 25376 PASTA CATALOGO PRETA EM COURVIN, 
COM VISOR, DIMENSÕES: 247 X 337MM, 
COM 4 PARAFUSOS METALICOS DE 2,7 
CM, CONTENDO 50 PLASTICOS GROSSOS 
TRANSPARENTE. PADRÃO DE 
QUALIDADE DAC, TN, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 50 R$ 11,0000 R$ 550,0000 ACP ACP 

93 25384 PASTA CATALOGO PRETA EM COURVIN, 
COM VISOR, DIMENSÕES: 247 X 337MM, 
COM 4 PARAFUSOS METALICOS DE 2,7 
CM, CONTENDO 100 PLASTICOS GROSSOS 
TRANSPARENTE. PADRÃO DE 
QUALIDADE DAC, TN, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 50 R$ 17,5000 R$ 875,0000 ACP ACP 

97 31840 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM 
ABA E ELÁSTICO, TAMANHO 
APROXIMADO: 335 X 245 X 40 MM. 
FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LINER, COM ELASTICO 
NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  PADRÃO DE 
QUALIDADE DAC, POLIBRAS, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 100 R$ 2,5000 R$ 250,0000 DAC DAC 

98 20220 PASTA REGISTRADORA OFICIO 
COLORIDA LOMBO LARGO TAMANHO 
APROXIMADO: 280 X 345 X 80 MM, 
FABRICADA EM PAPELÃO PRENSADO, 
COM PRENDEDORES DE METAL 
ANTIFERRUGEM. BOLSA PORTA 
ETIQUETA, E OLHAL. CORES A 
ESCOLHER. PADRÃO DE QUALIDADE 
DAC,  FRAMA,   EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

UND 50 R$ 8,0000 R$ 400,0000 FRAMA 
FRAMA 

99 20221 PASTA SUSPENSA EM CARTÃO KRAFT 
COM GRAMATURA 170G/M². ACOMPANHA 
VISOR E ETIQUETA, GRAMPO PLÁSTICO E 
HASTES PLÁSTICAS REMOVÍVEIS, 
PODENDO TORNAR-SE UMA PASTA DE 
REUNIÃO. POSSUI VINCO MARCADOR DE 
PÁGINAS, 8 POSIÇÕES DIFERENTES PARA 
GRAMPOS, 2 POSIÇÕES PARA ARQUIVO 
DE SACO PLÁSTICO E 6 POSIÇÕES PARA 
VISOR E ETIQUETA. ARQUIVA DOIS OU 
MAIS DOCUMENTOS NA MESMA PASTA. - 
PCT COM 10 UNIDADES PADRÃO DE 
QUALIDADE DELLO, FRAMA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Pct 200 R$ 12,0000 R$ 
2.400,0000 

FRAMA 
FRAMA 

120 8908 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA 
BIVOLT AUTOMÁTICO 127V-220V 10W, 
COM BICO PROTETOR ISOLANTE 
TÉRMICO, PARA USO DE COLAGEM EM 
PAPEL, PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, 
ALGUNS METAIS, E ARTESANATOS EM 
GERAL, EMBALAGEM CONTENDO 1 
APLICADOR E 2 BASTÕES DE COLA. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0004 
ESTAMPADO NO PRODUTO E NA 
EMBALAGEM.PADRÃO DE QUALIDADE 

Unid 20 R$ 8,0000 R$ 160,0000 LEONORA 
LEONORA 
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  CIS, TILIBRA, EQUIVALENTE OU 

SUPERIOR 
     

129 18202 PRANCHETA OFÍCIO ACRÍLICA, COM 
PRENDEDOR DE METAL ANTIFERRUGEM, 
TAMANHO APROXIMADO: 0,3 X 23 X 34,4 
CM. CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. - PADRÃO DE QUALIDADE 
MAXCRIL, NOVACRIL, ACRIMET, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 50 R$ 6,0000 R$ 300,0000 MAXCRIL 
MAXCRIL 

130 32371 POUCHES (POLASEAL) PARA 
PLASTIFICAÇÃO, TAMANHO: 220X307MM, 
125 MICRAS = 0,05. RESISTENTE AO 
CALOR, ALTA TRANSFERÊNCIA, A PROVA 
D’AGUA, PROTEÇÃO UV. EMABALAGEM 
COM 100 UNIDADES - PADRÃO DE 
QUALIDADE OFF PAPER MASTERPRINT, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Emb 100 R$ 35,0000 R$ 
3.500,0000 

MASTERPRINT 
MASTERPRINT 

134 18205 RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE, COM 
30 CM DE COMPRIMENTO, 0,3 MM DE 
ESPESSURA, E 3,05 CM DE LARGURA, COM 
DIVISÃO EM MILÍMETROS E 
CENTIMETROS, DEMARCADA DE FORMA 
CLARA E PRECISA EM SILKSCREEN NA 
COR PRETA. COM NACIONALIDADE E 
MARCA DO PRODUTO ESTAMPADO EM 
SEU CORPO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0046, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.. 
PADRÃO  DE  QUALIDADE  ACRIMET 
WALLEU, DELLO, MAXCRIL, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 500 R$ 1,0000 R$ 500,0000 MAXCRIL 
MAXCRIL 

135 27073 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
GROSSO SEM FURO, FORMATO: 242 X 303 
MM, ESPESSURA: 0.20 MM. CAIXA COM 400 
UNIDADES. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
PADRÃO DE QUALIDADE DAC, POLIBRAS, 
ACP EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 50 R$ 70,0000 R$ 
3.500,0000 

DAC DAC 

136 25517 SACO PLASTICO TRANSPARENTE, PARA 
PASTA CATALOGO, GROSSO COM 4 
FUROS NA LATERAL, FORMATO: 242X303 
MM, ESPESSURA: 0.20 MM.CAIXA COM 400 
UNIDADES.  INDUSTRIA  BRASILEIRA. 
PADRÃO DE QUALIDADE DAC, POLIBRAS, 
ACP EQUIVALENTYE OU SUPERIOR. 

Caixa 50 R$ 75,0000 R$ 
3.750,0000 

DAC DAC 

138 25518 SACO PLASTICO TRANSPARENTE, FINO 
SEM FUROS, FORMATO: 33X24CM, 
ESPESSURA: 0.06 MM (FINO). CAIXA COM 
1000 UNIDADES. INDUSTRIA BRASILEIRA. 
PADRÃO DE QUALIDADE DAC, POLIBRÁS, 
ACP EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Caixa 30 R$ 80,0000 R$ 
2.400,0000 

DAC DAC 

145 6856 TINTA DIMENSIONAL GLITTER, RELEVO 
3D COLOR, ATÓXICA, SOLUVÉL EM 
ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINA ACRILICA, 
ÁGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO 
NO GLITER), MICA TRATADA PARA 
METALIC, FRASCO COM 35 ML. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
PADRÃO  DE  QUALIDADE  ACRILEX, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Un 100 R$ 5,9000 R$ 590,0000 ACRILEX 
ACRILEX 

151 18124 BORRACHA VERDE CLEAN MACIA, 
ESPECIAL PARA APAGAR ESCRITA A 
LÁPIS SEM BORRAR OU MANCHAR O 
PAPEL, COM NACIONALIDADE, MODELO 
E MARCA DO PRODUTO ESTAMPADA NA 
MESMA, COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
NATURAL, CARGA MINERAL, AGENTE DE 
VULCANIZAÇÃO, PIGMENTO E ÓLEO. 
EMBALADAS EM CAIXA DE PAPELÃO 
COM SELO DO INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR  15236/09,  ESTAMPADO  NA 
EMBALAGEM. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

Caixa 100 R$ 17,0000 R$ 
1.700,0000 

MERCUR 
MERCUR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
  SUGESTÃO DE MARCA MERCUR 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
     

153 25576 CADERNO CALIGRAFIA 12 CONJUNTOS 
DE PAUTA, BROCHURA, FORMATO: 187 X 
245 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF-SET 56 G/M², BRANCAS 
ALCALINAS, CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697G/M² REVESTIDA POR PAPEL 
COUCHÊ. COM ESTAMPAS INFANTIS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.. PADRÃO DE 
QUALIDADE TILIBRA, FORONI, JANDAIA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 800 R$ 3,5000 R$ 
2.800,0000 

CREDEAL 
CREDEAL 

154 25581 CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO 
ESPIRAL CAPA DURA, SEM PAPEL DE 
SEDA  MILIMETRADO, 
CAPA/CONTRACAPA: PAPELÃO 697 G/M² E 
PAPEL COUCHÊ 115 G/M², FOLHAS 
INTERNAS: PAPEL OFFSET 63 G/M², 
FORMATO: 275 MM X 200 MM, COM 96 
FOLHAS INTERNAS  BRANCAS 
ALCALINAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.. 
PADRÃO DE QUALIDADE TILIBRA, 
FORONI,  JANDAIA  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR. 

UND 500 R$ 8,0000 R$ 
4.000,0000 

CREDEAL 
CREDEAL 

155 25583 CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO 
BROCHURA COSTURADO, FORMATO: 248 
MM X 190 MM, COM 96 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS 56 G/M², 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 
G/M² E PAPEL COUCHÉ, COM ETIQUETA 
PARA ANOTAÇÕES, MARCA E MODELO 
DO PRODUTO ESTAMPADO NA CAPA, E 
CERTIFICAÇÃO FSC NA CONTRACAPA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. PADRÃO DE 
QUALIDADE TILIBRA, FORONI, JANDAIA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 800 R$ 7,2000 R$ 
5.760,0000 

FORONI 
FORONI 

156 13578 CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA, 
31 PAUTAS, FORMATO: 200 X 275 MM, COM 
96 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS EM PAPEL OFFSET 56 G/M², 
COM MARGEM À ESQUERDA, FOLHAS 
COSTURADAS, CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697 G/M² E PAPEL OF-FSET. COM 
ETIQUETA PARA ANOTAÇÕES, MARCA E 
MODELO DO PRODUTO ESTAMPADO NA 
CAPA E COM CERTIFICAÇÃO FSC C003148 
E NBR 15733:2012 MARCA E MODELO DO 
PRODUTO ESTAMPADO NA 
CONTRACAPA. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
CAPA NAS CORES: AMARELA, AZUL, 
VERDE  OU  VERMELHA..PADRÃO  DE 
QUALIDADE TILIBRA, FORONI E JANDAIA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Unid 2.000 R$ 5,0000 R$ 
10.000,0000 

JANDAIA 
JANDAIA 

157 13944 CADERNO QUADRICULADO 10 X 10 MM 
BROCHURA, FORMATO: 187 X 245 MM, 
COM 40 FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 
OFF-SET 56 G/M², BRANCAS ALCALINAS, 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 
697G/M² REVESTIDA POR PAPEL COUCHÊ. 
COM ESTAMPAS INFANTIS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.. PADRÃO DE QUALIDADE 
TILIBRA, FORONI, JANDAIA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Unid 50 R$ 6,0000 R$ 300,0000 CREDEAL 
CREDEAL 

159 20237 CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL 10 
MATÉRIAS, FORMATO: 200 MM X 275 MM, 
COM 200 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
FOLHAS MICROSERRILHADAS NA 
LATERAL, CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697 G/M² REVESTIDA COM 
PAPEL COUCHE, COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C003148 E NBR 15733:2012 ESTAMPADO NA 
CONTRACAPA. INDUSTRIA 

UND 350 R$ 10,0000 R$ 
3.500,0000 

CREDEAL 
CREDEAL 
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  BRASILEIRA..PADRÃO DE QUALIDADE 

TILIBRA , FORONI, JANDAIA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

     

163 733 GIZ DE CERA, GROSSO, TRIANGULAR, 1° 
LINHA, COM 12 CORES VIVAS, 
COMPOSIÇÃO:  CERAS,  CARGAS 
MINERAIS INERTES E PIGMENTOS, NÃO 
TOXICO, PALITOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 11 CM DE 
COMPRIMENTO NO MINÍMO, PESO: 95 G 
NO MINÍMO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA 
PADRÃO  DE  QUALIDADE  ACRILEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 500 R$ 3,5000 R$ 
1.750,0000 

ACRILEX 
ACRILEX 

168 8901 MASSA DE MODELAR SOFT, COM 12 
CORES SORTIDAS, BASTÕES DE 
APROXIMADAMENTE 8,5 CM, COM 
EXELENTTE CONSISTÊNCIA, BAIXA 
OLEOSIDADE, CORES VIVAS E MISCÍVEIS, 
NÃO TÓXICA, SUPER MACIA, NÃO 
MANCHA AS MÃOS, PODE SER 
REAPROVEITADA, COMPOSIÇÃO ÁGUA, 
CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLÚTEN, 
CLORETO DE SÓDIO, CONSERVANTE, 
AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS, PESO 
MÍNIMMO DE 180 G, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
PADRÃO  DE  QUALIDADE  ACRILEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 2.000 R$ 2,5000 R$ 
5.000,0000 

ACRILEX 
ACRILEX 

170 25612 TINTA GUACHE C/ 06 CORES 15ML CORES 
VIVAS, NÃO TÓXICAS, SOLUVEL EM 
ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUAS 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE 
TIPO BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CORES 
VARIADAS. EMBALAGEM COM 6 CORES 
DE 15ML PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 
DO PRODUTO: 02 (DOIS) ANOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  PADRÃO DE 
QUALIDADE ACRILEX EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Caixa 200 R$ 3,0000 R$ 600,0000 ACRILEX 
ACRILEX 

171 738 TINTA GUACHE CORES VIVAS, NÃO 
TÓXICAS, SOLUVEL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUAS 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE 
TIPO BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CORES 
VARIADAS. POTE COM 250 ML PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 02 
(DOIS) ANOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA 
PADRÃO DE QUALIDADE ACRILEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Unid 300 R$ 4,0000 R$ 
1.200,0000 

ACRILEX 
ACRILEX 

183 28106 TECIDO NÃO TECIDO (TNT), COLORIDO 
100% POLIPROPILENO, 40 G/M², LARGURA: 
1,40M, ROLO COM 50 MT. CORES 
VARIADAS.PADRÃO DE QUALIDADE 
SANTA FÉ, MAKE+ EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Rolo 50 R$ 46,0000 R$ 
2.300,0000 

SANTA FE 
SANTA FE 

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 
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A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 
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No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
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Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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São João do Caiuá/PR, 23 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

RODOLFO JORGE 
GONCALVES 

Assinado de forma digital por 
RODOLFO JORGE GONCALVES 
BAZANI:04910351957 

BAZANI:04910351957 Dados: 2025.10.29 19:10:53 

 

CONTRATADA 

RODOLFO JORGE GONÇALVES BAZANI 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

São Carlos do Ivaí – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços complementares de saúde, consistentes na realização 
de plantões médicos; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1020859,8; FONTE DE RECURSO: RED. 259; MODALIDADE: pregão 
Eletrônico  n° 92/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
09h00m do dia 17/11/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. São Carlos do Ivaí, 30 de outubro de 2025 Andreia Ignazewski Carminatti Jacomin - SECRETARIA DE SAÚDE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 120/2025 
b) Licitação Nr : 52/2025 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 24/10/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 24/10/2025 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS (DE SEGURANÇA), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO 
AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) COLORTEC SEGURANCA PRIVADA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 47.388.627/0001-25 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):  
Dotação 
04.001.17.512.0016.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.18.541.0029.2.107.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.18.541.0029.2.107.3.3.90.39.00.00. - 34404 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 29 de outubro de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº: 41/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 119/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Agente de 

Contratação e Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal nº 274/2022
DISPENSA ELETRÔNICA com 

critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso I ou II, nos termos da Lei Federal N°: 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME N°: 67/2021 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA RECARGA DE EXTINTORES E NO FORNECIMENTO DE 
EXTINTORES NOVOS CONFORME SOLICITAÇÃO DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS 

 

VALOR GLOBAL DO OBJETO:  R$ 5.825,00 (cinco mil e oitocentos e vinte e cinco reais) 

PERÍODO DE LANCES: 11/11/2025 às 9h até às 15h 

Link para acessar a contratação:

Link plataforma LICITANET:

http://www.pmsac.pr.gov.br/
MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá –

Santo Antônio do Caiuá, 30 de outubro de 2025.

 

 

_____________________________ 
**José Gabriel Gonçalves Fachiano 

Prefeito Municipal  
 
** Original assinado nos autos do Processo. 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:049470479
92

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.10.30 09:07:58 
-03'00'
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº: 39/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 115/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Agente de 

Contratação e Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal nº 274/2022
DISPENSA ELETRÔNICA com 

critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso I ou II, nos termos da Lei Federal N°: 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME N°: 67/2021 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CARNES E DERIVADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CASA LAR E NO CRAS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

VALOR GLOBAL DO OBJETO:  R$ 48.018,29 (quarenta e oito mil e dezoito reais e vinte e nove 
centavos) 

PERÍODO DE LANCES: 06/11/2025 às 8h até às 14h 

Link para acessar a contratação:

Link plataforma LICITANET:

http://www.pmsac.pr.gov.br/
MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá –

Santo Antônio do Caiuá, 30 de outubro de 2025.

 

 

_____________________________ 
**José Gabriel Gonçalves Fachiano 

Prefeito Municipal  
 
** Original assinado nos autos do Processo. 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.10.30 09:04:22 -03'00'
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
048/2025-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Patrícia Lopes Ferreira, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.539.550-7-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 051.546.889-45, neste ato denominada de Empregada, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
05-11-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021, e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005/2024, Anexo I, do Decreto nº 131/2024, 
para exercer o emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº. 1325648 Série 0010-PR., devidamente registrada no Registro de 
Empregado, página nº 11, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) 
horas semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.173,26 (dois 
mil, cento e setenta e três reais e vinte e seis centavos) mensais, de acordo com o Anexo VIII 
da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.850/2025, reajustar ou 
conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma 
data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 05-11-2025 e finalizando em 
data de 04-02-2026.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais 40h., visando acima de tudo maior rendimento 
possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o 
presente termo aditivo do contrato, conforme item 13.10, do Edital nº 005/2024, Anexo I do 
Decreto nº 131/2024, livre de qualquer indenização trabalhista. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - htttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2 
 

Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Lei Municipal nº 3.216/2020, e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho – 
C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso 
cabível e conforme disposto no artigo 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 30 de outubro de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Patrícia Lopes Ferreira 
Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 
CPF. 051.546.889-45 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº: 40/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 118/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Agente de 

Contratação e Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal nº 274/2022
DISPENSA ELETRÔNICA com 

critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso I ou II, nos termos da Lei Federal N°: 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME N°: 67/2021 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS E MATERIAIS DE HIGIENE 
E LIMPEZA E ITENS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA APAE CONFORME SOLICITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

VALOR GLOBAL DO OBJETO:  R$ 32.515,01 (trinta e dois mil e quinhentos e quinze reais e um 
centavos) 

PERÍODO DE LANCES: 06/11/2025 às 8h até às 14h 

Link para acessar a contratação:

Link plataforma LICITANET:

http://www.pmsac.pr.gov.br/
MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá –

Santo Antônio do Caiuá, 30 de outubro de 2025.

 

 

_____________________________ 
**José Gabriel Gonçalves Fachiano 

Prefeito Municipal  
 
** Original assinado nos autos do Processo. 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.10.30 09:05:05 -03'00'

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 020/2024 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0148/2024 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ELETROMEGA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 45.006.762/0001-33 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, E AQUISIÇÃO DOS 
MATERIAIS (ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/09/2024 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 20/09/2025 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 17/09/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/09/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
COM RESPALDO NO ARTIGO 105, DA LEI Nº 14.133/21 E 
CLÁUSULA SEGUNDA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOME PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA CNPJ: 06.224.121/0019-22. 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CONCATARINA 
CNPJ N° 12.075.748/0001-32 

CONTRATO: N.º 67/2025 VIGÊNCIA: 150 (Cento e cinquenta) dias. 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Retroescavadeira nova para a prefeitura municipal de 
Planaltina do Paraná, através da adesão da Ata de Registro de Preços n° ARP25CIN000557 do 
CINCATARINA – Consórcio interfederativo Santa Catarina.  
 
ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ARP25CIN000557: 
PRODUTO:RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO 
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA 
MÁQUINA Nomenclatura: Retroescavadeira; Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo 
C. Cor predominante: Amarela Características gerais: Nova (zero hora). Equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Chassi integral monobloco; Tração 4x4; Cabine 
fechada, com duas portas de acesso e proteção contra capotamento e queda de objetos. 
Dimensões: Comprimento total (em posição de transporte) maior ou igual a 7.224 [mm]; 
Distância entre eixos maior ou igual a 2.180 [mm]; Largura (para transporte) maior ou igual a 
2.277 [mm]; Profundidade máxima de escavação maior ou igual a 4.399 [mm]; Peso 
operacional maior ou igual a 7480 [Kg]. Motor: Mínimo de 4 cilindros; Potência bruta 
máxima igual ou superior a 97 [HP]; Aspiração: turboalimentado; Da mesma marca do 
fabricante do equipamento. Abastecimento de Combustível: Combustível: diesel; Capacidade 
do tanque de combustível maior ou igual a 129 [litros]. Transmissão: Mínimo de 4 marchas à 
frente e 4 marchas à ré. Direção: Elétrica, hidráulica Sistema de acionamento dos 
implementos: Hidráulico Carregadeira: Com dentes e capacidade da caçamba carregadeira 
maior ou igual a 1,0 [m³]. Altura máxima de descarga igual ou superior a 2.720 [mm]. 
Largura da caçamba igual ou superior a 2.277mm Escavadeira: Com dentes e capacidade da 
caçamba escavadeira maior ou igual a 0,26[m³]. Estabilizadores Pneus: Novos. Condizentes 
com as dimensões do equipamento e com no mínimo 12 lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas 
nos pneus traseiros. Sistema de Segurança. Alarme sonoro de marcha à ré. Iluminação de 
trabalho noturno Dois faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira 
Conforto: Ar-condicionado; Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio 
para os braços e cinto de segurança. 
VALOR TOTAL R$:  
R$ 369.000,00 (Trezentos e sessenta e nove mil 
reais). 
 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021. 
 

SETOR: SECRETARIA GERAL. RECURSO: Próprio e Convênio n° 328 
237910001/2025. 

OS ITENS, QUANTIDADES, SEUS DESCRITIVOS E VALORES SEGUEM PRESENTES NO 
CONTRATO DE N°67/2025. 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 29 de outubro de 2025 

 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 79/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº. 37/2025 com base

na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de

Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 78/2025, conforme consta do

Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s)

abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações, visando

a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE SOM

PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICPIO

DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR, sendo: 

A.A. MAZARO - EVENTOS E PROPAGANDAS

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM

PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE

COMPLETO DEVERÁ ESTAR

  INCLUSO:LOCAÇÃO DE SOM PROFISSIONAL

  DE PEQUENO PORTE, EVENTO ATÉ 200

  PESSOAS, UM SISTEMA DE SOM, COM DUAS

CAIXAS ATIVAS DE 15`` E 600w PARA CADA

  PA, DOIS TRIPÉS SUPORTE PEDESTAL PARA

  CAIXAS E UM SISTEMA COM DUAS TORRES

DE MEDIO E SUB DE 12`` 600w PARA

  RETORNO, UMA MESA DE SOM DE 8 CANAIS,

  220v COM INTERFACE USB, BLUETOOTH E

  COM EFEITOS, DOIS CABOS P10 MONO COM

  SETE METROS CADA, UM KIT COM 2

MICROFONES SEM FIO, 2 MICROFONES COM

  FIO E CABOS DE 10 METROS CADA, E

  QUATRO PEDESTAIS, E UM TECNICO DE

AUDIO PROFISSIONAL, PARA REGULAR O

  SISTEMA DE SOM. LOCAÇÃO DE PROJETOR,

  TELA MINIMA DE 1,80X2,20. DECORAÇÃO

  COM 4 PAR LED. SERVIÇOS DE LOCUTOR

CERIMONIAL PROFISSIONAL. 

PROPRIA PROPRIO SERV 50,00 1.340,00 67.000,00

TOTAL 67.000,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações

acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,

mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista

da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,

acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto

adjudicado nos termos e prazos estipulados.
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O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 37/2025.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação

conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de

publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 30 de outubro de 2025.

ULISSES DE SOUZA

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5.872/2025 

                                                              
 

O Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 
Resolve 

 
 
Art. 1º Decretar a alteração do Feriado Municipal 

referente ao Aniversário do Município de São João do Caiuá-PR, do dia 
26/11/2025 (quarta-feira) para o dia 24/11/2025 (segunda-feira). 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. 
 
 
 
 

São João do Caiuá-PR, em 30 de Outubro de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
             Prefeito 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  98/2025

Processo Licitatório nº 73/2025

Pregão Eletrônico nº 34/2025.

Pelo presente instrumento de ata que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA

ALIANÇA DO IVAI - PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.413.061/0001-

42, com sede administrativa na situado à Rua Roque Batista da Silva, s/n°, Centro, Nova Aliança do Ivaí,

Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ULISSES DE SOUZA, brasileiro, casado,

inscrito no CPF sob nº 772.930.969-68, portador da Cédula de Identidade nº 4.713.117-0 SSP/PR., residente e

domiciliado nesta cidade de NOVA ALIANÇA DO IVAI, Paraná, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR,

e, de outro lado a empresa JC FERRAGENS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 10.367.732/0001-78, com sede

administrativa à Avenida ParanÃ¡, 626 CENTRO - CEP: 87704100 - BAIRRO: Centro, doravante denominada

DETENTORA DA ATA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr(a).LEONARDO TADA

ANTUNES, portador da Cédula de Identidade, RG nº  SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 078.620.709-41,

residente e domiciliado na cidade de Paranavaí/PR, Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de direito, a

presente ata pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no

Pregão Eletrônico n°34/2025, homologado em 17/10/2025, que integram o presente Termo, e nos

fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e demais legislações

aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA

PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, conforme segue:

ITENS

Lote Item Código do

produto/serviço

Descrição do

produto/serviço

Marca do

produto

Unidade

de medida

Quantidade Preço unitário Preço total

LOTE: 001 -

Lote 001

1 12801 ABRAÇADEIR

A CANO 1/2  

INCA UN 50,00 0,48 24,00

LOTE: 002 -

Lote 002

1 12802 ABRAÇADEIR

A CANO 3/4  

INCA UN 50,00 0,49 24,50

LOTE: 003 -

Lote 003

1 12805 ABRAÇADEIR

A TIPO U 3/4  

INCA UN 50,00 0,49 24,50

LOTE: 004 -

Lote 004

1 12808 ACABAMENT

O VALVULA

DESCARGA

CROMADA  

HIGIBAN UN 5,00 29,00 145,00

LOTE: 005 -

Lote 005

1 12682 ACIDO LIMPA

OBRA 1LT  

SANLIMP UN 15,00 29,50 442,50

LOTE: 006 -

Lote 006

1 12699 ACRILICO

FOSCO

COMPLETO

BRANCO

3.600ML  

DAFA UN 15,00 21,00 315,00

LOTE: 007 -

Lote 007

1 12700 ACRILICO

FOSCO

DAFA UN 20,00 24,00 480,00
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COMPLETO

GELO 18LT  

LOTE: 008 -

Lote 008

1 12809 ADAP

C/FLANGE

25MM 1ª  

PLASTILIT UN 10,00 8,15 81,50

LOTE: 009 -

Lote 009

1 12811 ADAP CURTO

25MM 1ª  

PLASTILIT UN 20,00 1,95 39,00

LOTE: 010 -

Lote 010

1 12812 ADAP CURTO

50MM 1ª  

PLASTILIT UN 10,00 4,95 49,50

LOTE: 011 -

Lote 011

1 13024 ADESIVO

EPOXI 100G  

TEKBOND CX 20,00 7,50 150,00

LOTE: 012 -

Lote 012

1 13023 ADESIVO

INSTANTANE

O 20G  

CIBRA UN 20,00 6,00 120,00

LOTE: 013 -

Lote 013

1 13025 ADESIVO

JUNTA

MOTOR 73G  

VONDER UN 5,00 11,00 55,00

LOTE: 014 -

Lote 014

1 13030 ADESIVO PU

300GR  

CIBRA UN 10,00 15,50 155,00

LOTE: 015 -

Lote 015

1 12814 ADESIVO PVC

(POTE) 175G

1ª  

PLASTILIT UN 15,00 24,00 360,00

LOTE: 016 -

Lote 016

1 12813 ADESIVO PVC

17G 1ª  

PLASTILIT UN 30,00 4,50 135,00

LOTE: 017 -

Lote 017

1 13027 ADESIVO

SILICONE

300GR  

SOUDAL UN 20,00 24,00 480,00

LOTE: 018 -

Lote 018

1 13026 ADESIVO

SILICONE 50G

 

CIBRA UN 20,00 6,00 120,00

LOTE: 019 -

Lote 019

1 108 AGUA RAZ

5L  

NOVA GALAO 5,00 64,00 320,00

LOTE: 020 -

Lote 020

1 157 ALICATE 

UNIVERSAL

08  

NOVE.54 UN 4,00 17,00 68,00

LOTE: 021 -

Lote 021

1 12727 ALICATE BICO

12"  

VONDER UN 3,00 34,00 102,00

LOTE: 022 -

Lote 022

1 12728 ALICATE

REBITADOR

PROFISSIONA

L  

NOVE.54 UN 3,00 54,00 162,00

LOTE: 023 -

Lote 023

1 12807 ALONGADOR

TORNEIRA

METAL MEDIO

 

PURO METAL UN 5,00 2,95 14,75

LOTE: 024 -

Lote 024

1 12815 ANEL

VEDAÇÃO

VASO

SANITARIO

CERA  

ECOANEL UN 20,00 15,00 300,00

LOTE: 026 -

Lote 026

1 12726 ARCO SERRA

AJUSTAVEL  

VONDER UN 30,00 31,00 930,00

LOTE: 033 -

Lote 033

1 12818 ASSENTO

SANITARIO

ALMOFADAD

O  

ALUMASA UN 20,00 24,00 480,00

LOTE: 034 -

Lote 034

1 12817 ASSENTO

SANITARIO

SIMPLES  

ALUMASA UN 20,00 14,00 280,00

LOTE: 035 -

Lote 035

1 12819 BACIA

SANITARIO

1ª  

LOGASA UN 10,00 169,00 1.690,00

LOTE: 036 -

Lote 036

1 12730 BALDE

CONCRETO

LATA 10LT  

VONDER UN 10,00 21,00 210,00
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LOTE: 037 -

Lote 037

1 12679 BANDEJA

PARA

PINTURA  

COMPEL UN 5,00 7,00 35,00

LOTE: 038 -

Lote 038

1 13038 BARRA

ROSCADA

1/4  

JOMARCA UN 30,00 4,00 120,00

LOTE: 039 -

Lote 039

1 13039 BARRA

ROSCADA

3/8  

JOMARCA UN 20,00 7,90 158,00

LOTE: 042 -

Lote 042

1 12822 BICO

TORNEIRA

METAL  

SEA UN 20,00 2,40 48,00

LOTE: 043 -

Lote 043

1 12823 BICO

TORNEIRA

PLASTICO

(ENGATE

RAPIDO)  

FORCE UN 20,00 1,95 39,00

LOTE: 044 -

Lote 044

1 12731 BOTA CANO

MEDIO

BRANCA  

INNPRO PAR 30,00 44,00 1.320,00

LOTE: 045 -

Lote 045

1 12732 BOTINA BICO

DE

SEGURANÇA  

CARTUM PAR 50,00 44,00 2.200,00

LOTE: 046 -

Lote 046

1 12737 BROCAS DE

AÇO RAPIDO

10MM  

BRASFORT UN 10,00 6,50 65,00

LOTE: 047 -

Lote 047

1 12738 BROCAS DE

AÇO RAPIDO

12MM  

BRASFORT UN 5,00 6,50 32,50

LOTE: 048 -

Lote 048

1 12739 BROCAS DE

AÇO RAPIDO

13MM  

BRASFORT UN 2,00 6,50 13,00

LOTE: 049 -

Lote 049

1 12733 BROCAS DE

AÇO RAPIDO

3MM  

BRASFORT UN 20,00 2,95 59,00

LOTE: 050 -

Lote 050

1 12734 BROCAS DE

AÇO RAPIDO

5MM  

BRASFORT UN 10,00 2,99 29,90

LOTE: 051 -

Lote 051

1 12735 BROCAS DE

AÇO RAPIDO

6MM  

BRASFORT UN 10,00 19,00 190,00

LOTE: 052 -

Lote 052

1 12736 BROCAS DE

AÇO RAPIDO

8MM  

BRASFORT UN 10,00 17,00 170,00

LOTE: 053 -

Lote 053

1 12743 BROCAS

VIDEA 10MM  

BRASFORT UN 10,00 21,00 210,00

LOTE: 054 -

Lote 054

1 12744 BROCAS

VIDEA 12MM  

BRASFORT UN 10,00 15,00 150,00

LOTE: 055 -

Lote 055

1 12740 BROCAS

VIDEA 5MM  

BRASFORT UN 10,00 1,90 19,00

LOTE: 056 -

Lote 056

1 12741 BROCAS

VIDEA 6MM  

BRASFORT UN 10,00 11,00 110,00

LOTE: 057 -

Lote 057

1 12742 BROCAS

VIDEA 8MM  

BRASFORT UN 10,00 2,10 21,00

LOTE: 058 -

Lote 058

1 13041 BUCHA 10  ECOLIDER UN 500,00 0,24 120,00

LOTE: 059 -

Lote 059

1 13042 BUCHA 12  ECOLIDER UN 500,00 0,34 170,00

LOTE: 060 -

Lote 060

1 13040 BUCHA 8  ECOLIDER UN 1.000,00 0,09 90,00

LOTE: 061 -

Lote 061

1 12826 BUCHA RED

ROSCA

3/4X1/2 1ª  

PLASTILIT UN 50,00 1,90 95,00

LOTE: 062 -

Lote 062

1 12745 CABO

ENXADA

PR UN 15,00 19,00 285,00
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MADEIRA

1,70MT  

LOTE: 063 -

Lote 063

1 12747 CABO

MARTELO

MADEIRA  

ANTUNES UN 5,00 15,00 75,00

LOTE: 064 -

Lote 064

1 140 CABO P/ROLO

23CM  

COMPEL PÇA 20,00 7,00 140,00

LOTE: 065 -

Lote 065

1 13043 CADEADO

20MM 1ª  

TRIANGLE UN 15,00 15,00 225,00

LOTE: 066 -

Lote 066

1 13044 CADEADO

25MM 1ª  

TRIANGLE UN 15,00 19,00 285,00

LOTE: 067 -

Lote 067

1 13046 CADEADO

30MM 1ª  

TRIANGLE UN 15,00 27,00 405,00

LOTE: 068 -

Lote 068

1 13047 CADEADO

40MM 1ª  

TRIANGLE UN 10,00 38,00 380,00

LOTE: 069 -

Lote 069

1 13048 CADEADO

50MM 1ª  

TRIANGLE UN 10,00 43,00 430,00

LOTE: 075 -

Lote 075

1 12748 CAIXA

FERRAMENTA

METALICA 5

GAVETAS  

FERCAR UN 2,00 35,20 70,40

LOTE: 076 -

Lote 076

1 12835 CAIXA

GORDURA

LONGA 30LT

1ª  

METASUL UN 5,00 48,00 240,00

LOTE: 077 -

Lote 077

1 12749 CAIXA PARA

MASSA

PLASTICA  

VONDER UN 5,00 6,00 30,00

LOTE: 078 -

Lote 078

1 12831 CAIXA

SIFONADA

QUAD

CROMADA 1ª  

PLASTILIT UN 10,00 14,00 140,00

LOTE: 082 -

Lote 082

1 279 CAMARA

PARA

CARRIOLA  

NOVE.54 UN 10,00 13,00 130,00

LOTE: 083 -

Lote 083

1 13055 CANTONEIRA

MAO

FRANCESA

20CM  

OVERTIME UN 15,00 2,90 43,50

LOTE: 084 -

Lote 084

1 12834 CAP SOL

25MM  

PLASTILIT UN 50,00 1,00 50,00

LOTE: 085 -

Lote 085

1 13057 CAPA CHUVA

REFORÇADA

GRANDE  

VINILSEG UN 30,00 10,95 328,50

LOTE: 086 -

Lote 086

1 13064 CARRINHO

DE MAO

CHAPA

SIMPLES  

MAESTRO UN 20,00 88,00 1.760,00

LOTE: 087 -

Lote 087

1 12750 CAVADEIRA 2

CABOS LIGHT

 

RAMADA UN 2,00 131,00 262,00

LOTE: 088 -

Lote 088

1 4639 CHAVE

COMBINADA

10 MM.  

EDA UN 10,00 3,45 34,50

LOTE: 089 -

Lote 089

1 4640 CHAVE

COMBINADA

11 MM.  

EDA UN 10,00 4,40 44,00

LOTE: 090 -

Lote 090

1 4705 CHAVE

COMBINADA

12 MM.  

EDA UN 10,00 4,50 45,00

LOTE: 091 -

Lote 091

1 4641 CHAVE

COMBINADA

13 MM.  

EDA UN 10,00 5,00 50,00

LOTE: 092 -

Lote 092

1 4706 CHAVE

COMBINADA

EDA UN 5,00 5,00 25,00
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14 MM.  

LOTE: 093 -

Lote 093

1 4707 CHAVE

COMBINADA

15 MM.  

EDA UN 5,00 6,00 30,00

LOTE: 094 -

Lote 094

1 4716 CHAVE

COMBINADA 8

MM.  

EDA UN 10,00 3,00 30,00

LOTE: 095 -

Lote 095

1 12752 CHAVE

FENDA 1/4 X 5

 

NOVE.54 UN 5,00 4,00 20,00

LOTE: 096 -

Lote 096

1 12751 CHAVE

FENDA 3/16 X

5  

NOVE.54 UN 5,00 3,00 15,00

LOTE: 097 -

Lote 097

1 12753 CHAVE

FENDA 5/16 X

6  

NOVE.54 UN 5,00 6,00 30,00

LOTE: 098 -

Lote 098

1 12757 CHAVE

INGLESA 14  

BRASFORT UN 2,00 18,00 36,00

LOTE: 099 -

Lote 099

1 13067 CHAVE PARA

MANDRIL 1/2  

VONDER UN 10,00 13,00 130,00

LOTE: 100 -

Lote 100

1 12755 CHAVE

PHILIPS 1/4 X

5  

NOVE.54 UN 5,00 4,00 20,00

LOTE: 101 -

Lote 101

1 12754 CHAVE

PHILIPS 3/16

X 5  

NOVE.54 UN 5,00 9,00 45,00

LOTE: 102 -

Lote 102

1 12756 CHAVE

PHILIPS 5/16

X 6  

NOVE.54 UN 5,00 11,00 55,00

LOTE: 103 -

Lote 103

1 12836 CHUVEIRO

FRIO

BRANCO  

REBOUCAR UN 10,00 35,00 350,00

LOTE: 104 -

Lote 104

1 11827 CILINDRO

PARA

FECHADURA  

STAM UN 15,00 34,00 510,00

LOTE: 106 -

Lote 106

1 13068 COLA

BRANCA

1KG  

VEDACIT UN 10,00 28,00 280,00

LOTE: 107 -

Lote 107

1 13069 COLA

MADEIRA

250GR  

PULVITEC UN 10,00 17,00 170,00

LOTE: 108 -

Lote 108

1 12758 COLHER

PEDREIRO

8"  

BRASFORT UN 5,00 25,00 125,00

LOTE: 110 -

Lote 110

1 12837 COLUNA

SANITARIA

LOUÇA  

LOGASA UN 3,00 50,00 150,00

LOTE: 111 -

Lote 111

1 13071 CORDA

NYLON

10MM  

FIRMEZA M 200,00 3,50 700,00

LOTE: 112 -

Lote 112

1 13070 CORDA

NYLON 4MM  

FIRMEZA M 200,00 1,90 380,00

LOTE: 113 -

Lote 113

1 13072 CORRENTE

SOLDADA

8MM  

JARDIM KG 10,00 4,00 40,00

LOTE: 114 -

Lote 114

1 12729 CORTADOR

DE PISO

1,20M  

CORTAG UN 2,00 300,00 600,00

LOTE: 115 -

Lote 115

1 12838 COTOVELO

ESG 100MM

1ª  

PLASTILIT UN 30,00 5,50 165,00

LOTE: 116 -

Lote 116

1 12842 COTOVELO

ESG 100X45

1ª  

PLASTILIT UN 20,00 6,00 120,00

LOTE: 117 - 1 12839 COTOVELO PLASTILIT UN 5,00 24,00 120,00
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Lote 117 ESG 150MM

1ª  

LOTE: 118 -

Lote 118

1 12841 COTOVELO

ESG 40MM

1ª  

PLASTILIT UN 40,00 1,00 40,00

LOTE: 119 -

Lote 119

1 12840 COTOVELO

ESG 50MM

1ª  

PLASTILIT UN 30,00 2,00 60,00

LOTE: 120 -

Lote 120

1 12846 COTOVELO

LR 20X1/2

AZUL 1ª  

SHIVA UN 20,00 5,00 100,00

LOTE: 121 -

Lote 121

1 12847 COTOVELO

LR 25X3/4

AZUL 1ª  

SHIVA UN 20,00 6,00 120,00

LOTE: 122 -

Lote 122

1 12843 COTOVELO

SOL 20MM 1ª  

PLASTILIT UN 50,00 0,70 35,00

LOTE: 123 -

Lote 123

1 12844 COTOVELO

SOL 25MM 1ª  

PLASTILIT UN 50,00 0,80 40,00

LOTE: 124 -

Lote 124

1 12845 COTOVELO

SOLD 50MM  

PLASTILIT UN 20,00 3,50 70,00

LOTE: 125 -

Lote 125

1 12760 DESEMPENA

DEIRA AÇO

DENTADA  

MAX UN 5,00 15,00 75,00

LOTE: 126 -

Lote 126

1 12761 DESEMPENA

DEIRA AÇO

LISA  

COMPEL UN 5,00 19,00 95,00

LOTE: 127 -

Lote 127

1 12759 DESEMPENA

DEIRA PVC

17X30  

SENIORS UN 10,00 21,00 210,00

LOTE: 128 -

Lote 128

1 12762 DISCO

CORTE

MADEIRA 4

3/8  

NAVALHA UN 10,00 14,00 140,00

LOTE: 129 -

Lote 129

1 12763 DISCO

CORTE

MADEIRA 7

1/4  

NAVALHA UN 5,00 25,00 125,00

LOTE: 130 -

Lote 130

1 12764 DISCO

DIAMANTADO

TURBO  

WAVES UN 5,00 15,00 75,00

LOTE: 131 -

Lote 131

1 13073 DOBRADIÇA

PORTA

CROMADA

3X1  

REAL UN 30,00 19,00 570,00

LOTE: 132 -

Lote 132

1 14643 ELETRODO

SOLDA 3,50

MM  

CIFARELLI KG 40,00 30,00 1.200,00

LOTE: 133 -

Lote 133

1 12848 ENGATE

FLEXIVEL

40CM 1ª  

PLASBOHN UN 20,00 11,00 220,00

LOTE: 134 -

Lote 134

1 12849 ENGATE

RAPIDO

MANGUEIRA  

FORCE UN 20,00 9,00 180,00

LOTE: 135 -

Lote 135

1 211 ENXADA 1.5

LRS  

ALPE UN 10,00 44,00 440,00

LOTE: 136 -

Lote 136

1 12766 ENXADÃO

LARGO  

RAMADA UN 5,00 39,00 195,00

LOTE: 138 -

Lote 138

1 12768 ESCOVA AÇO

C/CABO  

ATLAS UN 3,00 25,00 75,00

LOTE: 139 -

Lote 139

1 12850 ESGUINCHO

MANGUEIRA

METALICO  

GARDEN UN 5,00 34,00 170,00

LOTE: 140 -

Lote 140

1 12701 ESM. SINT.

BRANCO

0,900ML  

DAFA UN 15,00 44,00 660,00

- 7 -- 7 -

LOTE: 141 -

Lote 141

1 12702 ESM. SINT.

BRANCO

3.600ML  

DAFA UN 15,00 145,00 2.175,00

LOTE: 142 -

Lote 142

1 12703 ESM. SINT.

OURO

ANTIGO MET

3.600ML  

DAFA UN 5,00 185,00 925,00

LOTE: 143 -

Lote 143

1 13074 ESPAÇADOR

DE PISO  

ECOLIDER PCT 50,00 4,00 200,00

LOTE: 144 -

Lote 144

1 12680 ESPATULA DE

AÇO 12 8CM  

COMPEL UN 10,00 14,00 140,00

LOTE: 145 -

Lote 145

1 12681 ESPATULA DE

AÇO 16

10CM  

COMPEL UN 10,00 17,00 170,00

LOTE: 146 -

Lote 146

1 12851 ESPUDE

VASO

SANITARIO  

LUCONI UN 15,00 5,00 75,00

LOTE: 147 -

Lote 147

1 13075 ESPUMA

EXPANSIVA  

VEDATUDO FR 10,00 6,00 60,00

LOTE: 148 -

Lote 148

1 12770 ESQUADRO

ALUMINIO

35CM  

RAYCO UN 3,00 34,00 102,00

LOTE: 149 -

Lote 149

1 13079 FECHADURA

EXTERNA

INOX PORTA

FERRO  

STAM UN 15,00 60,00 900,00

LOTE: 150 -

Lote 150

1 13078 FECHADURA

INOX

BANHEIRO  

ALIANÃ‡A UN 15,00 37,00 555,00

LOTE: 151 -

Lote 151

1 13076 FECHADURA

INOX

EXTERNA  

ALIANÃ‡A UN 15,00 38,00 570,00

LOTE: 152 -

Lote 152

1 13077 FECHADURA

INOX

INTERNA  

ALIANÃ‡A UN 15,00 37,00 555,00

LOTE: 157 -

Lote 157

1 12683 FITA CREPE

USO GERAL

TAPEFIX

24MM X 50MM

 

NASTRO UN 50,00 5,50 275,00

LOTE: 158 -

Lote 158

1 12684 FITA CREPE

USO GERAL

TAPEFIX

48MM X 50MM

 

NASTRO UN 20,00 12,00 240,00

LOTE: 159 -

Lote 159

1 13081 FITA

ZEBRADA

20MT  

CONVERT UN 20,00 11,00 220,00

LOTE: 160 -

Lote 160

1 12771 FORMÃO 1"  FERTAK UN 5,00 12,00 60,00

LOTE: 163 -

Lote 163

1 13082 GANCHO

BUCHA 06  

VONDER UN 100,00 0,90 90,00

LOTE: 164 -

Lote 164

1 13083 GANCHO

BUCHA 08  

VONDER UN 100,00 0,60 60,00

LOTE: 165 -

Lote 165

1 13084 GANCHO

BUCHA 10  

VONDER UN 100,00 0,80 80,00

LOTE: 166 -

Lote 166

1 13085 GARRAFA

AGUA 3LT  

ANTARES UN 10,00 44,00 440,00

LOTE: 167 -

Lote 167

1 13086 GARRAFA

AGUA 5LT  

ANTARES UN 15,00 50,00 750,00

LOTE: 170 -

Lote 170

1 12852 KIT

ACESSORIOS

P/ BANHEIRO

6PÇS METAL  

PURO METAL UN 3,00 149,90 449,70

LOTE: 172 - 1 182 LAPIS THOMPSON UN 20,00 1,80 36,00- 8 -- 8 -

Lote 172 CARPINTEIRO

 

LOTE: 173 -

Lote 173

1 12853 LAVATORIO

LOUÇA

MEDIO  

MARINA UN 5,00 17,90 89,50

LOTE: 174 -

Lote 174

1 12772 LIMA P/

ENXADA 1º

LINHA  

LS UN 5,00 18,00 90,00

LOTE: 175 -

Lote 175

1 12773 LINHA

PEDREIRO

100MT  

TOP FIO UN 20,00 8,00 160,00

LOTE: 176 -

Lote 176

1 13087 LIXA D'AGUA  TATU UN 50,00 2,00 100,00

LOTE: 177 -

Lote 177

1 333 LIXA FERRO  TATU UN 50,00 2,00 100,00

LOTE: 178 -

Lote 178

1 332 LIXA MASSA   TATU UN 50,00 1,40 70,00

LOTE: 179 -

Lote 179

1 13088 LONA PRETA

100MIC  

LONAX M 500,00 2,00 1.000,00

LOTE: 180 -

Lote 180

1 13089 LONA PRETA

150 MIC  

LONAX M 1.000,00 2,20 2.200,00

LOTE: 181 -

Lote 181

1 12861 LUVA ESG

100MM 1ª  

PLASTILIT UN 30,00 4,00 120,00

LOTE: 182 -

Lote 182

1 12862 LUVA ESG

40MM 1ª  

PLASTILIT UN 30,00 1,00 30,00

LOTE: 183 -

Lote 183

1 12775 LUVA LATEX

REFORÇADA  

KALIPSO UN 20,00 7,00 140,00

LOTE: 184 -

Lote 184

1 12857 LUVA LR

20X1/2 AZUL

1ª  

PLASTILIT UN 15,00 3,00 45,00

LOTE: 185 -

Lote 185

1 12858 LUVA LR

25X3/4 AZUL

1ª  

PLASTILIT UN 20,00 5,00 100,00

LOTE: 186 -

Lote 186

1 12774 LUVA RASPA

15CM  

KALIPSO UN 20,00 21,00 420,00

LOTE: 187 -

Lote 187

1 12854 LUVA SOL

20MM 1ª  

PLASTILIT UN 30,00 0,55 16,50

LOTE: 188 -

Lote 188

1 12855 LUVA SOL

25MM 1ª  

PLASTILIT UN 50,00 0,75 37,50

LOTE: 189 -

Lote 189

1 12856 LUVA SOL

50MM 1ª  

PLASTILIT UN 10,00 4,00 40,00

LOTE: 190 -

Lote 190

1 12859 LUVA SOL

CORRER

20MM 1ª  

PLASTILIT UN 10,00 9,00 90,00

LOTE: 191 -

Lote 191

1 12860 LUVA SOL

CORRER

25MM 1ª  

PLASTILIT UN 10,00 9,00 90,00

LOTE: 193 -

Lote 193

1 11834 MANGUEIRA

DE NÍVEL 5/16

REFORÇADO

 

ACQUAFLEX M 100,00 3,00 300,00

LOTE: 194 -

Lote 194

1 12866 MANGUEIRA

JARDIM

SILICONADA  

NASHA UN 100,00 5,00 500,00

LOTE: 195 -

Lote 195

1 12864 MANGUEIRA

MAQUINA

ENTRADA 1ª  

OLIPLAS UN 10,00 4,00 40,00

LOTE: 196 -

Lote 196

1 12865 MANGUEIRA

MAQUINA

SAIDA 1ª  

MONDIAL UN 10,00 14,00 140,00

LOTE: 197 -

Lote 197

1 12867 MANGUEIRA

MARRON 3/4

X 2,5MM  

ELETROFLEX M 50,00 4,00 200,00

LOTE: 198 - 1 13090 MANGUEIRA IBIRA UN 15,00 24,00 360,00

- 9 -- 9 -

Lote 198 P/ FOGÃO A

GAS 1,25MT

REFORÇADA  

LOTE: 200 -

Lote 200

1 13092 MAQUINA

SOLDA 250A 

BIVOLT  

NAKASAKI UN 1,00 950,00 950,00

LOTE: 201 -

Lote 201

1 12776 MARRETA

FERRO

C/CABO 1KG  

TENACE UN 3,00 22,00 66,00

LOTE: 202 -

Lote 202

1 12777 MARTELO

C/CABO 27MM

 

EDA UN 5,00 25,00 125,00

LOTE: 203 -

Lote 203

1 12688 MASCARA

PARA

PINTURA

PFF2/PRO/VA

L  

3M UN 50,00 5,00 250,00

LOTE: 204 -

Lote 204

1 12717 MASSA

ACRILICA

0.900ML  

DAFA UN 20,00 14,00 280,00

LOTE: 205 -

Lote 205

1 12716 MASSA

ACRILICA

18LT  

DAFA UN 10,00 75,00 750,00

LOTE: 206 -

Lote 206

1 129 MASSA

ACRILICA

3600ML  

DAFA GALAO 20,00 29,00 580,00

LOTE: 207 -

Lote 207

1 12724 MASSA

CORRIDA PVA

0.900ML  

DAFA UN 20,00 9,00 180,00

LOTE: 208 -

Lote 208

1 12723 MASSA

CORRIDA PVA

18LT  

DAFA UN 30,00 44,00 1.320,00

LOTE: 209 -

Lote 209

1 144 MASSA

CORRIDA PVA

3600ML  

DAFA GALAO 20,00 11,00 220,00

LOTE: 214 -

Lote 214

1 12686 NEUTROL

IMPERM.

BASE

SOLVENTE

3.600ML  

VEDACIT UN 10,00 130,00 1.300,00

LOTE: 215 -

Lote 215

1 12868 NIPEL 1/2 1ª  PLASTILIT UN 10,00 1,90 19,00

LOTE: 216 -

Lote 216

1 12869 NIPEL 3/4 1ª  PLASTILIT UN 10,00 1,90 19,00

LOTE: 217 -

Lote 217

1 12780 NIVEL

ALUMINIO

35CM  

BRASFORT UN 3,00 34,00 102,00

LOTE: 218 -

Lote 218

1 13094 OCULOS

PROTEÇÃO   

DELTA UN 20,00 11,00 220,00

LOTE: 219 -

Lote 219

1 12781 PÁ DE BICO N

°4  

MINASUL UN 10,00 54,00 540,00

LOTE: 221 -

Lote 221

1 12935 PARAFUSO

FENDA

FORRO  

JOMARCA UN 5.000,00 0,18 900,00

LOTE: 222 -

Lote 222

1 12959 PARAFUSO P/

TELHA

COMPLETO  

JOMARCA UN 500,00 2,40 1.200,00

LOTE: 223 -

Lote 223

1 12878 PARAFUSO

PARA

LAVATÓRIO

BUCHA 10

LUXO  

WS UN 50,00 4,50 225,00

LOTE: 224 -

Lote 224

1 13095 PARAFUSO

PHILIPS

BUCHA 06  

NEW FIX UN 500,00 0,45 225,00

- 10 -- 10 -

LOTE: 225 -

Lote 225

1 13096 PARAFUSO

PHILIPS

BUCHA 08'  

NEW FIX UN 500,00 0,45 225,00

LOTE: 226 -

Lote 226

1 13097 PARAFUSO

PHILIPS

BUCHA 10  

NEW FIX UN 500,00 0,90 450,00

LOTE: 227 -

Lote 227

1 13098 PARAFUSO

SEXTAVADO

1/4 X 60  

NEW FIX UN 150,00 0,90 135,00

LOTE: 228 -

Lote 228

1 13099 PARAFUSO

SEXTAVADO

5/16 X 70  

NEW FIX UN 150,00 1,90 285,00

LOTE: 229 -

Lote 229

1 13100 PASSARINHEI

RA PARA

TELHA   

GERPLAST UN 500,00 1,90 950,00

LOTE: 231 -

Lote 231

1 12783 PENEIRA

CAFE 65CM  

M_M UN 5,00 24,00 120,00

LOTE: 232 -

Lote 232

1 12784 PICARETA

S/CABO  

TENACE UN 3,00 49,00 147,00

LOTE: 233 -

Lote 233

1 12711 PINCEL 2"  COMPEL UN 10,00 14,00 140,00

LOTE: 234 -

Lote 234

1 12712 PINCEL 3"  COMPEL UN 10,00 15,00 150,00

LOTE: 235 -

Lote 235

1 12710 PINCEL 396 1"

 

ATLAS UN 20,00 7,00 140,00

LOTE: 236 -

Lote 236

1 12708 PINCEL 396

1/2'  

ATLAS UN 20,00 7,00 140,00

LOTE: 237 -

Lote 237

1 12709 PINCEL 396

3/4"  

ATLAS UN 20,00 3,20 64,00

LOTE: 238 -

Lote 238

1 12713 PINCEL 4"  COMPEL UN 10,00 17,00 170,00

LOTE: 240 -

Lote 240

1 12785 PISTOLA P/

PINTURA  

STELS UN 2,00 80,00 160,00

LOTE: 241 -

Lote 241

1 12871 PLUG 3/4 1ª  PLASTILIT UN 10,00 1,90 19,00

LOTE: 242 -

Lote 242

1 12786 PNEU

CARRIOLA 1ª

LINHA  

NOVE.54 UN 10,00 34,00 340,00

LOTE: 249 -

Lote 249

1 347 PREGO 12 X

12.  

GERDAU KG 20,00 29,00 580,00

LOTE: 250 -

Lote 250

1 3730 PREGO 15 X

15.  

GERDAU KG 20,00 24,00 480,00

LOTE: 251 -

Lote 251

1 373 PREGO 17 X

21.  

GERDAU KG 30,00 19,00 570,00

LOTE: 252 -

Lote 252

1 12950 PREGO 18 X

27  

GERDAU KG 30,00 24,00 720,00

LOTE: 253 -

Lote 253

1 12952 PREGO 20 X

42  

GERDAU KG 20,00 24,00 480,00

LOTE: 254 -

Lote 254

1 349 PREGO 22 X

48.  

GERDAU KG 30,00 19,00 570,00

LOTE: 255 -

Lote 255

1 12956 PREGO 24 X

60  

GERDAU KG 10,00 27,00 270,00

LOTE: 256 -

Lote 256

1 12957 PREGO PARA

TELHA

COMPLETO  

GERDAU KG 20,00 24,00 480,00

LOTE: 257 -

Lote 257

1 12787 PRUMO

750G  

RAMADA UN 5,00 34,00 170,00

LOTE: 258 -

Lote 258

1 4846 PULVERIZAD

OR COSTAL

MANUAL 20

LITROS. com

alta

durabilidade e

eficiência de

NOVE.54 UN 2,00 85,00 170,00

- 11 -- 11 -

aplicação

Produzido com

câmara de

metal de alta

durabilidade,

bocal de 140

mm facilitando

o

abastecimento

e tanque de 20

litros

Tanque: 20

litros em

POLIETILENO

Câmara de

compressão:

Latão Bomba:

Tipo pistão

ESPECIFICAÇ

ÕES

TÉCNICAS:

DIMENSÕES

Comprimento

da mangueira -

1350 mm

Comprimento

da lança - 600

mm -TANQUE

Capacidade -

20 L Material -

Plástico

Diâmetro do

bocal- 140 mm

BOMBA:

Pressão de

trabalho

(máxima) - 100

psi (6.8 bar)

Capacidade -

600 ml Tipo-

Pistão duplo

Material -

Latão 

LOTE: 259 -

Lote 259

1 12880 RALO

ALUMINIO

QUADRADO

INOX  

BLUKIT UN 10,00 24,00 240,00

LOTE: 260 -

Lote 260

1 13107 REBITE POP

514  

NEW FIX UN 500,00 0,18 90,00

LOTE: 261 -

Lote 261

1 13108 REBITE POP

522  

NEW FIX UN 300,00 0,28 84,00

LOTE: 262 -

Lote 262

1 13109 REBITE POP

625  

NEW FIX UN 300,00 0,34 102,00

LOTE: 263 -

Lote 263

1 13110 REBOLO  FERTAK UN 3,00 55,00 165,00

LOTE: 264 -

Lote 264

1 12882 REDUÇÃO

ESG 100 X

50MM 1ª  

PLASTILIT UN 30,00 9,00 270,00

LOTE: 265 -

Lote 265

1 12881 REDUÇÃO

ESG 150 X

100 MM 1ª  

PLASTILIT UN 10,00 9,50 95,00

LOTE: 266 -

Lote 266

1 12883 REDUÇÃO

ESG 50 X 40

MM 1ª  

PLASTILIT UN 30,00 4,50 135,00

LOTE: 267 -

Lote 267

1 12886 REGISTRO

ESFERA

REBOUÃ‡AS UN 15,00 14,50 217,50
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PLASTICO

25MM  

LOTE: 268 -

Lote 268

1 13118 REGISTRO

ESFERA

PLASTICO

50MM  

REBOUÃ‡AS UN 10,00 34,50 345,00

LOTE: 269 -

Lote 269

1 12884 REGISTRO

METAL

GAVETA 1 1/2

C/ACABAMEN

TO  

DECA UN 3,00 11,50 34,50

LOTE: 270 -

Lote 270

1 12885 REGISTRO

METAL

GAVETA 3/4

C/ACABAMEN

TO  

DECA UN 5,00 59,00 295,00

LOTE: 271 -

Lote 271

1 12887 REGISTRO

METAL

PRESSÃO 3/4

C/

ACABAMENT

O  

DECA UN 10,00 49,00 490,00

LOTE: 272 -

Lote 272

1 12788 REGUA

ALUMINIO

2MT

REFORÇADA  

ALUREN UN 5,00 39,00 195,00

LOTE: 273 -

Lote 273

1 331 REJUNTE

VARIAS

CORES 01

KG.  

INDEFLEX PCT 50,00 9,00 450,00

LOTE: 274 -

Lote 274

1 12890 REPARO

CAIXA

ACOPLADA

ENTRADA  

BLUKIT UN 5,00 9,00 45,00

LOTE: 275 -

Lote 275

1 12889 REPARO

CAIXA

ACOPLADA

SAIDA  

BLUKIT UN 5,00 9,00 45,00

LOTE: 276 -

Lote 276

1 12888 REPARO

REGISTRO /

TORNEIRA  

HIGIBAN UN 10,00 1,90 19,00

LOTE: 277 -

Lote 277

1 12891 REPARO

VALVULA

DESCARGA 1ª

 

HYDRA UN 10,00 64,00 640,00

LOTE: 278 -

Lote 278

1 12692 ROLO

ESPUMA COM

SUPORTE 15

CM  

COMPEL UN 20,00 14,50 290,00

LOTE: 279 -

Lote 279

1 12720 ROLO

ESPUMA COM

SUPORTE

5CM  

COMPEL UN 20,00 9,50 190,00

LOTE: 280 -

Lote 280

1 12721 ROLO

ESPUMA COM

SUPORTE

9CM  

COMPEL UN 20,00 11,50 230,00

LOTE: 281 -

Lote 281

1 12722 ROLO

ESPUMA SEM

SUPORTE

23CM  

COMPEL UN 10,00 14,00 140,00

LOTE: 282 -

Lote 282

1 12697 ROLO LÃ

COM

SUPORTE

15CM  

COMPEL UN 20,00 15,00 300,00

LOTE: 283 -

Lote 283

1 12696 ROLO LÃ

COM

COMPEL UN 20,00 14,00 280,00

- 13 -- 13 -

SUPORTE

9CM  

LOTE: 284 -

Lote 284

1 12695 ROLO LÃ SEM

SUPORTE

23CM  

COMPEL UN 10,00 24,00 240,00

LOTE: 285 -

Lote 285

1 12694 ROLO LÃ SEM

SUPORTE

ANTI-GOTA

23CM  

COMPEL UN 20,00 29,00 580,00

LOTE: 286 -

Lote 286

1 12892 SABONETEIR

A INOX  

HIDROLAR UN 5,00 29,00 145,00

LOTE: 287 -

Lote 287

1 103 SELADOR

ACRILICO 18L

 

DAFA LATA 5,00 84,00 420,00

LOTE: 288 -

Lote 288

1 12714 SELADOR

ACRILICO

3.600ML  

DAFA UN 10,00 95,00 950,00

LOTE: 289 -

Lote 289

1 12715 SELADORA

PARA

MADEIRA

3.600ML  

DAFA UN 5,00 96,00 480,00

LOTE: 290 -

Lote 290

1 12789 SERRA AÇO

RAPIDO 1ª

LINHA  

NICHOLSON UN 20,00 9,50 190,00

LOTE: 291 -

Lote 291

1 12790 SERRA

CIRCULAR 1ª

LINHA

PROFISSIONA

L  

WAVES PLUS UN 2,00 490,00 980,00

LOTE: 292 -

Lote 292

1 12791 SERRA COPO

DIAMANTADA

50MM  

EDA UN 2,00 98,00 196,00

LOTE: 293 -

Lote 293

1 12792 SERRA COPO

MADEIRA

5PÇS  

FERTAK UN 3,00 58,00 174,00

LOTE: 294 -

Lote 294

1 12894 SIFÃO DUPLO

 

LUCONI UN 10,00 19,00 190,00

LOTE: 295 -

Lote 295

1 12893 SIFÃO

EXTENSIVO

SIMPLES  

LUCONI UN 20,00 9,50 190,00

LOTE: 296 -

Lote 296

1 12705 SPRAY USO

GERAL

ACABAMENT

O 350ML  

VONDER UN 20,00 24,00 480,00

LOTE: 297 -

Lote 297

1 12793 SUPORTE TV

LCD  

PR UN 5,00 24,00 120,00

LOTE: 302 -

Lote 302

1 4853 TALHADEIRA

CHATA 12".  

WAVES UN 5,00 24,00 120,00

LOTE: 303 -

Lote 303

1 12895 TE ESG

100MM 1ª  

PLASTILIT UN 20,00 14,00 280,00

LOTE: 304 -

Lote 304

1 12902 TE ESG

100X50MM 1ª  

PLASTILIT UN 10,00 14,00 140,00

LOTE: 305 -

Lote 305

1 12897 TE ESG

150MM 1ª  

PLASTILIT UN 5,00 44,00 220,00

LOTE: 306 -

Lote 306

1 12896 TE ESG 50MM

1ª  

PLASTILIT UN 20,00 7,00 140,00

LOTE: 307 -

Lote 307

1 12900 TE LR 25X3/4

AZUL  

PLASTILIT UN 20,00 9,00 180,00

LOTE: 308 -

Lote 308

1 12898 TE SOL 20MM

1ª  

PLASTILIT UN 30,00 1,90 57,00

LOTE: 309 -

Lote 309

1 12899 TE SOL 25MM

1ª  

PLASTILIT UN 50,00 1,90 95,00

LOTE: 310 -

Lote 310

1 12901 TE SOL 50MM

1ª  

PLASTILIT UN 20,00 4,50 90,00

LOTE: 311 - 1 13021 TELA PR UN 30,00 195,00 5.850,00
- 14 -- 14 -

Lote 311 SOLDADA Q92

2,45X6M 4,2  

LOTE: 312 -

Lote 312

1 13007 TELHA

FIBROCIMENT

O 1,53 X 1,10

X 6MM  

MULTILIT UN 200,00 62,00 12.400,00

LOTE: 313 -

Lote 313

1 303 TELHA

FIBROCIMENT

O 244 X 0,50 X

4MM.  

MULTILIT UN 250,00 24,00 6.000,00

LOTE: 314 -

Lote 314

1 5793 TELHA

FIBROCIMENT

O 3,66 X 1,10

6 MM.  

MULTILIT UN 200,00 128,00 25.600,00

LOTE: 315 -

Lote 315

1 12794 TESOURA

CORTAR

VERGALHÃO

30CM  

BRASFORT UN 2,00 98,00 196,00

LOTE: 316 -

Lote 316

1 12795 TESOURA

FUNILEIRO

PROFISSIONA

L  

EDA UN 2,00 64,00 128,00

LOTE: 317 -

Lote 317

1 12719 TEXTURATTO

CLASSICO

BASE 26KG  

CIACOLLOR UN 10,00 88,00 880,00

LOTE: 318 -

Lote 318

1 12718 TEXTURATTO

RUSTICO

BASE A

29KG  

CIACOLLOR UN 5,00 88,00 440,00

LOTE: 319 -

Lote 319

1 12698 THINNER

0,900ML  

ITAQUA UN 20,00 24,00 480,00

LOTE: 320 -

Lote 320

1 109 THINNER 5L  ITAQUA GALAO 5,00 124,00 620,00

LOTE: 322 -

Lote 322

1 12704 TINTA PARA

PISO

BRANCO 18LT

 

DAFA UN 20,00 218,00 4.360,00

LOTE: 323 -

Lote 323

1 12904 TORNEIRA

BOIA 3/4  

LUCONI UN 20,00 14,00 280,00

LOTE: 324 -

Lote 324

1 12908 TORNEIRA

ELETRICA 1ª  

FAME UN 3,00 279,00 837,00

LOTE: 325 -

Lote 325

1 12903 TORNEIRA

JARDIM

METAL INOX  

PURO METAL UN 10,00 34,80 348,00

LOTE: 326 -

Lote 326

1 12909 TORNEIRA

JARDIM

PLASTICA  

NASHA UN 50,00 7,95 397,50

LOTE: 327 -

Lote 327

1 12906 TORNEIRA

LAVATORIO

BICA ALTA

METAL INOX  

PURO METAL UN 5,00 88,50 442,50

LOTE: 328 -

Lote 328

1 12905 TORNEIRA

PIA BICA ALTA

1/4 VOLTA

METAL INOX  

PURO METAL UN 5,00 88,00 440,00

LOTE: 329 -

Lote 329

1 12907 TORNEIRA

TANQUE

DUPLA METAL

INOX  

PURO METAL UN 5,00 99,00 495,00

LOTE: 330 -

Lote 330

1 12796 TORQUES 1ª

LINHA 12"  

LORD UN 5,00 89,00 445,00

LOTE: 333 -

Lote 333

1 12797 TRENA 8MT 1º

LINHA  

EDA UN 10,00 34,50 345,00

LOTE: 334 -

Lote 334

1 168 TRENA DE 05

METROS.  

EDA UN 10,00 22,80 228,00- 15 -- 15 -

LOTE: 335 -

Lote 335

1 12798 TRENA FIBRA

50MT 1ª LINHA

 

EDA UN 3,00 49,50 148,50

LOTE: 336 -

Lote 336

1 12918 TUBO

DESCARGA

CAIXA

DESCARGA 1ª

 

ASTRA UN 10,00 34,00 340,00

LOTE: 337 -

Lote 337

1 12919 TUBO

DESCARGA

VALVULA

DESCARGA 1ª

 

ASTRA UN 10,00 24,00 240,00

LOTE: 343 -

Lote 343

1 12920 TUBO

LIGAÇÃO

CROMADO

EXTENSIVO

1ª  

BLUKIT UN 20,00 27,00 540,00

LOTE: 347 -

Lote 347

1 12923 VALVULA

AMERICANA

METAL INOX  

OVERTIME UN 10,00 34,95 349,50

LOTE: 348 -

Lote 348

1 12922 VALVULA

LAVATORIO

METAL INOX  

ART METAIS UN 30,00 21,95 658,50

LOTE: 349 -

Lote 349

1 12799 VASOURÃO

PARA GARI

C/CABO  

LOCATELLI UN 15,00 39,95 599,25

LOTE: 350 -

Lote 350

1 13117 VEDA CALHA

300GR  

DRYKO UN 10,00 24,95 249,50

LOTE: 351 -

Lote 351

1 12924 VEDA ROSCA

18 X 10MT  

POLYFITA CX 100,00 4,95 495,00

LOTE: 352 -

Lote 352

1 12925 VEDA ROSCA

18 X 50MT  

POLYFITA CX 20,00 14,90 298,00

LOTE: 355 -

Lote 355

1 12707 VERNIZ

FILTRO

SOLAR

BRILHANTE

0.900ML  

DAFA UN 10,00 59,00 590,00

LOTE: 356 -

Lote 356

1 12706 VERNIZ

FILTRO

SOLAR

BRILHANTE

3.600ML  

DAFA UN 10,00 159,00 1.590,00

TOTAL 140.272,00

Parágrafo Primeiro: Os MATERIAIS da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem

fornecimento de natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº

14.133/2021.

Parágrafo Segundo: As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão serão formalizadas

por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra,

ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, nos termos do que dispõe o art. 95 da Lei

Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Único: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

I – O Termo de Referência;

II– A Proposta da Contratada;
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III– Eventuais anexos e documentos presentes no Processo Licitatório nº 73/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no

artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura

Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, indica-se como GESTOR DA ATA: o Sr.SERGIO ROBERTO DE

CARVALHO; como FISCAL GERAL DA ATA: o Sr. EDUARDO RODRIGO CORDEIRO DA SILVA, inscrito no CPF sob n

° 053.566.119-35, os demais fiscais responsaveis pelos setores são os nomeados através da PORTARIA 195/2025.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da presente Ata de Registro

de preços será de 12 (DOZE) meses, tendo início em 30/10/2025 e com término em 29/10/2026, contudo

prorrogável por igual período, desde que demonstrado o interesse da Administração Pública, bem como a

vantajosidade dos preços registrados, conforme art. 84, da Lei nº 14.133/21.

Parágrafo Primeiro: No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, acrescido de eventual aditivo

realizado no primeiro ano de vigência da ata.

Parágrafo Segundo: O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de

prorrogação e o quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

I – O valor total da presente contratação é de R$ 140.272,00 (Cento e Quarenta Mil, Duzentos e Setenta e Dois

Reais);

II– No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação;

III– O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos;

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de

ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.

Parágrafo Segundo: Caso o objeto desta ata se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção

de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para

apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos

nesta ata.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária

para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I– O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após entrega, com o recebimento da nota

fiscal/fatura na Prefeitura Municipal;

II– Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
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a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de

janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, sob pena

de não aceitação por parte da Contratante/Órgão Gerenciador.

III– Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante/Órgão Gerenciador

atestar a execução do objeto da ata, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;

IV– Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para o Contratante/Órgão Gerenciador;

V– No caso de atraso pelo Contratante/Órgão Gerenciador, os valores devidos à Contratada serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei

Federal nº 14.133/2021;

Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execução da ata todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei

Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota

fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da

Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o

prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.

Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será providenciada

sua notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante/Órgão Gerenciador.

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante/Órgão Gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante/Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Contratada a ampla defesa.

Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se

decida pela rescisão da ata, caso a Contratada não regularize sua situação.

Parágrafo Oitava: As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao email:

contabilidade@novaalianca.pr.gov.br

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A DETENTORA DA ATA, quando da

emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo Licitatório nº73/2025 e a Ata  nº

98/2025.

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do MUNICÍPIO DE

NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, inscrito no CNPJ nº 76.413.061/0001-42, com as informações contidas na

Nota de Empenho.
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CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

I– Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do

orçamento estimado;

II– Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação da Contratada, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante/Órgão Gerenciador, do índice

IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do

reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade, nos termos do §7º, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021;

III– Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste;

IV– No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante/Órgão Gerenciador pagará

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo;

V– Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

VI– Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,

conforme disposto no inciso II desta cláusula;

VII– Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

VIII– O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a presente ata correrão por conta

das seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1260 03.002.04.122.0025.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAIS: O regime de

execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência, anexo ao Edital

Pregão Eletrônico nº 34/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto

contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia contratual

de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

I-- Os Produtos deverão ser entregues nos locais informados na Nota de Empenho ou Ordem de

Serviço emitidas, acompanhada preferencialmente pelo Fiscal do Contrato ou por outro servidor

designado para esse fim.
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I A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias, a contar da solicitação do órgão competente, por

conta e risco da empresa vencedora do certame licitatório, mediante requisição formalizada pelo

Município, correndo por conta da licitante vencedora contratada as despesas de seguros, transportes,

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da licitação.

II Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (DOIS) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

III Os Produtos deverão ser entregues no Município de Nova Aliança do Ivaí - Pr, das 08:00 às 11:00

e das 13:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, na Secretaria de OBRAS E INFRAESTRUTURA.

IV No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

03 (tres) meses do prazo total recomendado pelo fabricante.

V O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)

VI Os Produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas descritas no

TERMO DE REFERENCIA, sendo que não serão aceitos aqueles que estiverem em desacordo com as

condições predefinidas.

VII O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos Produtos que serão

entregues.

VIII Os Produtos que estiverem em desacordo com as especificações, e/ou aquele em que for

constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, deverão ser substituídos, no prazo

máximo de 2 (dois) dias contado da notificação que lhe for entregue oficialmente.

IX A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

X O custo referente ao transporte dos Produtos será de responsabilidade do Contratado.

XI Os Produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

XII Os Produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

XIII O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

XIV Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até

10 (dez) dias úteis.

XV O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais. - 20 -- 20 -

XVI O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

I– O acompanhamento e a fiscalização da execução da ata, consistem na verificação da conformidade da

entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou

mais representantes do Contratante/Órgão Gerenciador, especialmente designados, na forma dos artigos 117

e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;

II– A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos no

Termo de Referência;

III– O fiscal da ata anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução da ata,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º,

do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV– A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verificada junto ao documento da detentora da ata

que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;

V– O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela detentora

da ata, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em

rescisão contratual/ata, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VI– Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei

Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;

VII– A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade do Contratante/Órgão Gerenciador ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo

120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: Além das obrigações exigidas em

Lei, o CONTRATANTE deverá:

I– Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentor da ata, de acordo com a ata e demais

documentos anexos;

II– Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na presente ata;

III– Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as

especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta da

detentora da ata, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

IV– Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em partes, às suas expensas;

V– Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela detentora da ata, por meio

de servidor especialmente designado;
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VI– Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VII– Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidas na presente ata;

VIII– Aplicar à detentora da ata as sanções previstas em Lei e na presente ata;

IX– Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da

presente ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

X– Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela

Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme o art.

92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021;

a)O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente

motivado pela autoridade competente.

XI– Notificar os emitentes da (s) garantia (s) na ata, quando houver, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Único: O Contratante/Órgão Gerenciador não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata, bem como por quaisquer

danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: Além das obrigações exigidas em

Lei, a CONTRATADA deverá:

I– Cumprir todas as obrigações constantes da presente ata e demais documentos anexos, assumindo como

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

II– Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

III– Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

IV– Comunicar o Contratante/Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

V– Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor da ata, ou autoridade superior, conforme

determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

VI– Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

VII– Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante/Órgão Gerenciador, que ficará autorizada a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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VIII– Não contratar, durante a vigência da ata, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante/Órgão Gerenciador ou do Fiscal ou Gestor da ata,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

IX– Entregar ao setor responsável pela fiscalização da  ata, junto à Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

da Contratada;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

X– Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao Contratante/Órgão Gerenciador e não poderá onerar o objeto da ata;

XI– Comunicar aos fiscais da ata, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

incidente que obste à execução do objeto contratual;

XII– Paralisar, por determinação do Contratante/Órgão Gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

XIII– Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação;

XIV– Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XV– Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da ata, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme artigo 116, § único da Lei Federal nº

14.133/2021;

XVI– Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;

XVII– Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da Lei

Federal nº 14.133/2021;

a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, a Contratada deverá apresentar

requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos fatos

alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;

b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência da ata e antes

de eventual prorrogação;

XVIII– Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante/Órgão Gerenciador;

XIX– Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas desta ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;
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XX– Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força de execução desta

ata;

XXI– Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina;

XXII– Submeter previamente, por escrito, ao Contratante/Órgão Gerenciador, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

XXIII– Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

XXIV– Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução da ata;

XXV– Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava da presente ata.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a DETENTORA DA ATA que:

a) der causa à inexecução parcial da ata;

b) der causa à inexecução parcial da  ata, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ata;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução da ata;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

f) não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou execução da ata;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da ata;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;

II– Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial da ata, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e

máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do

inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

d)Multa:
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1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

1.1O atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão da ata por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei

Federal nº 14.133/2021);

2.moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da ata, até o máximo

de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia

3.Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata, no caso de inexecução total do

objeto;

III– A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante/Órgão Gerenciador (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº

14.133/2021);

IV– Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);

V– Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante/Órgão Gerenciador à Contratada/Detentor da ata, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156,

§8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

VI– Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente;

VIII– A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar;

IX– Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para ao Contratante/Órgão Gerenciador;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle;

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante/Órgão

Gerenciador, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da ata, com a aplicação cumulada

de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica- 25 -- 25 -

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160).

Parágrafo Quarto: O Contratante/Órgão Gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).

Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei

Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O DETENTOR DA ATA poderá fazer

uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DA ATA

I– A ata se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou

não as obrigações de ambas as partes contraentes;

II– Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a ata.

III– Quando a não conclusão da ata referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

IV– A Ata pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o

contraditório e a ampla defesa;

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir a ata;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva;

V– A extinção do presente termo de ata poderá ocorrer:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua

própria conduta;

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial;

VI– O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas;
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Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR, sujeitará a DETENTORA DA

ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo da ata existente na data da extinção,

independentemente de outras penalidades.

Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do ÓRGÃO GERENCIADOR, advindo da extinção contratual por

culpa da DETENTORA DA ATA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá

como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual,

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo

no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de

prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa

(Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução desta ata, se comprometem

que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem,

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou

fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

desta ata, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: A presente

ata é oriunda do Pregão Eletrônico n. 34/2025, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora

CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DA ATA: A DETENTORA DA ATA não poderá

ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas desta ata, sem prévio e expresso

consentimento do ÓRGÃO GERENCIADOR, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento

às sanções previstas nesta ata.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da DETENTORA DA ATA

todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os

serviços/execução do objeto desta Ata.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo

entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito

público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos

costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora ÓRGÃO GERENCIADOR, da

utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão desta ata e/ou da lei, não importará

em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:

I– Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº

14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;

a)Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual

integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou

regional;

II– Os serviços não ajustados na presente ata, que porventura venham a ser solicitados pelo DETENTOR DA

ATA, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos

termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da

Lei nº 14.133/21;

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O ORGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação do

extrato da presente ata, no Diário Oficial do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI/Pr e/ou em jornal de

circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de

garantia à ampla publicidade, conforme artigo  , inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de PARANAVAI, Estado do Paraná, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo da Ata, que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que

produza seus efeitos legais.

NOVA ALIANÇA DO IVAI – PR, 30/10/2025.

ULISSES DE SOUZA

Prefeito do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

    Contratante/ÓrgãoGerenciador 

JC FERRAGENS EIRELI - ME      

  LEONARDO TADA ANTUNES

Contratada/Detentor da Ata

GESTOR (A) SERGIO ROBERTO DE CARVALHO: 

FISCAL GERAL ADMINSTRATIVO: EDUARDO RODRIGO CORDEIRO DA SILVA: _____________________________

FISCAL DE RECEBIMENTO : _____________________________________

TESTEMUNHAS: 
- 28 -- 28 -

* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente.

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 028/2025 

DATA: 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 

FUNDAMENTO LEGAL ART. 74, inc. I, da Lei n° 14.133/21 
OBJETO AQUISIÇÃO EM COMPRA POR ADESÃO, DE PÁ CARREGADEIRA, 

RETROESCAVADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E CAMINHÃO 
CAÇAMBA 6X4 NOVOS, DESTINADOS AO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL E AOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO DO PARANÁ (SEAB/PR) 494/2025.  

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
DESTINO INGÁ CAMINHÕES LTDA. 
CNPJ 23.008.729/0001-00 
ENDEREÇO BR 101 KM 383 – BAIRRO: BARRACÃO - CIDADE: IÇARA/SC. 
VALOR R$ 685.000,00 (Seiscentos e oitenta e cinco mil reais). 
DESTINO SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA. 
CNPJ 06.224.121/0006-08 
ENDEREÇO Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira – Ld, 10789, cidade 

Industrial de Curitiba, Curitiba – PR, CEP: 84460-010. 
VALOR R$ 1.398.000,00 (Um milhão, trezentos e noventa e oito mil 

reais). 
DESTINO VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA. 
CNPJ 29.644.666/0001-64 
ENDEREÇO Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira – Ld 520, Curitiba – PR. 
VALOR R$ 1.074.600,00 (Um milhão e setenta e quatro mil e seiscentos 

reais). 
VALOR TOTAL DA 
INEXIGIBILIDADE 

R$ 3.157.600,00 (três milhões cento e cinquenta e sete mil e 
seiscentos reais). 

DOTAÇÃO UTILIZADA CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1750/2025 
b) Licitação Nrº             :            60/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 
e) Data Adjudicação:- 

30/10/2025 
30/10/2025 

e) Objeto Homologado  : o Objeto da presente licitção é Aquisição de lixeiras. 
 
02.001.04.122.0002.2.001.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03.001.04.121.0002.2.003.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
04.001.04.122.0002.2.005.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.001.12.122.0002.2.015.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.15.122.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.122.0010.2.030.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.122.0008.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.001.18.122.0002.2.009.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.001.12.122.0002.2.015.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: KAIROS SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA - CNPJ/CPF: 47.200.879/0001-89 
  Lote 

Item 
Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1-1 LIXEIRA: Fabricada através de material 
reciclado/reciclável e ecológico, material 
não suscetível a corrosão por salinidade 
e/ou umidade através de suas 
características próprias, com alta 
durabilidade e resistência, com aderência 
a materiais em sua face exterior, 
fabricado através de alumínio, plástico e 
acrílico, com capacidade de resistência 
superior a 100kg/f comprovado através 
de laudo realizado por laboratório 
acreditado. Lixeira Ecológica, 
retangular, capacidade de 65L, fabricado 
com material de alumínio, plástico e 
acrílico, com o cesto com dimensões de 
51cm de altura, e largura de 34cm x 
38cm, sendo 1 pilar para sustentação 
com 150cm de altura e 2 polegadas este 
deverá ser chumbado a 400mm ao solo, 
o mesmo será fixado através de 
parafusos e porcas, fabricado através de 

Própria Unidad 40 R$ 638,90 R$ 
25.556,00 
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material de alumínio, plástico e acrílico, 
em formato cilíndrico com pelo menos 4 
estruturas retangulares com dimensões 
de 20x120mm, parafusadas em material 
que dê sustentação, com duas 
abraçadeiras de 2 polegadas, e fundo 
feito através de material de alumínio, 
plástico e acrílico, vazado, para não 
acumulo de água. 

2-1 LIXEIRA ECODUO: Fabricadas através 
de material reciclado e ecológico, 
material não suscetível a corrosão por 
salinidade e/ou umidade através de suas 
características próprias, com alta 
durabilidade e resistência, com aderência 
a materiais em sua face exterior, 
fabricado através de alumínio, plástico e 
acrílico, com capacidade de resistência 
superior a 400kg/f comprovado através 
de laudo realizado por laboratório 
acreditado. Conjunto composto por 2 
Lixeiras Ecológicas separadas, 
retangular, cada uma com capacidade de 
200L, fabricadas com material de 
alumínio, plástico e acrílico, sendo 
fixadas 2 pilares, com comprimento total 
de 1 metro, cada cesto com 50cm de 
comprimento e 70cm de largura, altura 
de 60 cm, com Altura total de 1200mm, 
sustentado por uma estrutura metálica 
em formato do número 7, com tampas de 
ferro, este deverá ser chumbado a 40cm 
ao solo, vazado, para não acumulo de 
água, com no mínimo 6 furos. 

Própria Unidad 12 R$ 
1.199,99 

R$ 
14.399,88 

 

Valor Total Homologado: R$ 39.955,88 (trinta e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos) 

 
Diamante do Norte, 30 de outubro de 2025.  

 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 5.871 
30 de outubro de 2025 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.840 DE 29 DE 
OUTUBRO DE 2025. 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 
um crédito adicional suplementar no valor total de até R$2.977.092,04,dois 
milhões, novecentos e setenta e sete mil, noventa e dois reais e quatro 
centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para 
o exercício de 2025.  

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(4) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00(14) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(18) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(19) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(32) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
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03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria 

Jurídica 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(43) Recursos Ordinários – (Livres) 55.305,70 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(44) Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(63) Recursos Ordinários – (Livres) 103.243,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(76) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 30003.13.03.00.00(1039) Apoio financeiro aos Municípios – AFM 1.571,26 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(119) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(122) Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0013. Serviços Funerários  
04.001.15.452.0013.2.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços 

Funerários 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(160) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
04.001.17. Saneamento   
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04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(173) Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(174) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 104.01.01.00.00(196) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

31.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019.1.057 Aquisição de Veículo de Pequeno Porte  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 1038.02.01.00.00(1022) Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União - VAAT 
296.098,00 

05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(231) Recursos Ordinários (Livres) 85.521,30 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 104.01.01.00.00(244) Demais impostos vinculados à educação 

básica 
30.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 104.01.01.00.00(249) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

20.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 
da Educação 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 103.01.01.00(991) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
40.000,00 

3.3.90.14.00.00 DIARIAS - CIVIL  
Fonte 103.01.01.00(259) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 
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Fonte 103.01.01.00(960) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(279) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

160.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 1040.02.01.00.00(1038) Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAR 

119.883,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.180 Reequipamentos do Centro de Educação 

Pré-Escolar Aguiar Silveira 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATEIAL PERMANENTE  
Fonte 1011.09.01.06.18(4402)1039 Programa Escola em Tempo Integral 162.000,00 
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(320) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

45.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(322) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
6.500,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 
CRECHE – Recursos Próprios 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 104.01.01.00.00(1009) Demais impostos vinculados à educação 

básica 
2.000,00 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 104.01.01.00.00(331) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

30.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 104.01.01.00.00(334) Demais impostos vinculados à educação 

básica 
13.011,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 103.01.01.00.00(337) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
2.500,00 

Fonte 104.01.01.00.00(1040) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

2.500,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 
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Fonte 103.01.01.00.00(343) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - 
Pré-Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 103.01.01.00(993) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00(356) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
12.000,00 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1011.09.01.06.18(4402)1024 Programa Escola em Tempo Integral 8.935,17 
Fonte 1011.09.01.06.18(4402)1023 Programa Escola em Tempo Integral 20.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

SERVIÇOS GRATUITOS 
 

Fonte 1011.09.01.06.18(4402)1042 Programa Escola em Tempo Integral 20.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 103.01.01.00.00(994) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
25.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(389) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

9.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Creche - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(397) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

88.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(399) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
12.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(407) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

85.041,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 102.02.01.00.00(409) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 

do art. 212-A da CF 
10.200,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino - Pré-Escolar - 
PROFESSORAS (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
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Fonte 103.01.01.00.00(343) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - 
Pré-Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 103.01.01.00(993) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00(356) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
12.000,00 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1011.09.01.06.18(4402)1024 Programa Escola em Tempo Integral 8.935,17 
Fonte 1011.09.01.06.18(4402)1023 Programa Escola em Tempo Integral 20.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

SERVIÇOS GRATUITOS 
 

Fonte 1011.09.01.06.18(4402)1042 Programa Escola em Tempo Integral 20.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 103.01.01.00.00(994) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
25.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(389) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

9.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Creche - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(397) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

88.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(399) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
12.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(407) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

85.041,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 102.02.01.00.00(409) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 

do art. 212-A da CF 
10.200,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino - Pré-Escolar - 
PROFESSORAS (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
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Fonte 104.01.01.00.00(1044) Demais impostos vinculados à educação 

básica 
73.380,00 

05.004. Assistência ao Ensino Superior  
05.004.12. Educação  
05.004.12.364. Ensino Superior  
05.004.12.364.0021. CULTURA É CIDADANIA  
05.004.112.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Superior 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(420) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(422) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas 

Atividades 
 

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(432) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
06.001.27. Desportos e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.0.214 Devolução Sobras de recursos de Convênios   
4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIUÇÕES   
Fonte 1018.12.99.00.00(3018)1045 Emendas Individuais Impositivas - Transf. com 

finalidade definida - (Inciso II art. 166 da 
E.C.) 

12.059,00 

Fonte 1018.12.99.00.00(1018)1046 Emendas Individuais Impositivas - Transf. com 
finalidade definida - (Inciso II art. 166 da 
E.C.) 

3.211,11 

06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00(452) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(453) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(457) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica   
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07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 303.01.02.00.00(496) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 303.01.02.00.00(922) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

10.000,00 

07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 303.01.02.00.00(507) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

37.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 303.01.02.00.00(509) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
10.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 303.01.02.00.00(518) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

58.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 303.01.02.00.00(521) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
15.000,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 303.01.02.00.00(525) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
10.000,00 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.12.02.06.20(805)1029 Incremento Temporário do Piso da Atenção 

Básica - EMENDA PARLAMENTAR 
50.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
SERVIÇOS GRATUITOS 

 

Fonte 494.12.02.06.20(805)1030 Incremento Temporário do Piso da Atenção 
Básica - EMENDA PARLAMENTAR 

50.000,00 

Fonte 303.01.02.00(1015) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

50.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 303.01.02.00(533) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

15.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 303.01.02.00(535) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

10.000,00 
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07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06.00(543) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

23.800,00 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCERIZAÇÃO 

 

Fonte 303.01.02.00(555) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

70.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 494.09.02.06.00(560) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

23.800,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 303.01.02.00(583) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
20.000,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 303.01.02.00(592) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
15.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 303.01.02.00(588) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
70.000,00 

3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 303.01.02.00(593) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
80.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 303.01.02.00(601) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

230.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 303.01.02.00(605) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

25.000,00 

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 303.01.02.00(606) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
1.000,00 

07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 
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Fonte 303.01.02.00(609) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
30.000,00 

07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 303.01.02.00(630) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

20.000,00 

Fonte 494.09.02.06.(631) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

19.040,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiência  
08.001.08.242.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.242.0023.2.094 Subvenção Social à APAE  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
Fonte 880.03.04.02.10(1047) Contribuições e Legados de Entidades não 

Gover. ECA/FMDCA 
42.900,02 

Fonte 880.03.04.02.10(1048) Contribuições e Legados de Entidades não 
Gover. ECA/FMDCA 

2.001,23 

Fonte 1018.12.99.00.00(1049) Emendas Individuais Impositivas - 
transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A)  

 
12.971,25 

08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(676) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(674) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica Integral às 

Famílias 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(691) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇAO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00(707) Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
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08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescentes 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(739) Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho 

Tutelar 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(750) Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(760) Recursos Ordinários – (Livres) 18.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 2.977.092,04 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo 
presente Decreto, far-se-á mediante cancelamentos, excesso de 
arrecadação e superávit das seguintes fontes: 

 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00(69) Recursos Ordinários – (Livres) 103.243,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.26. Administração  
04.001.26.782. Administração Geral  
04.001.26.782.0015 GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
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04.001.26.782.0015.1.023 Construção de Abrigos para Passageiros  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(185) Recursos Ordinários – (Livres) 62.587,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.1.055 Ampliar e remodelar prédios da Rede 

Municipal do Ensino Fundamental 
 

05.001.12.361.0019.1.059 Ampliar e Remodelar o Prédio da Escola 
Maria Cernaki 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(229) Recursos Ordinários – (Livres) 5.955,00 
Fonte 102.02.01.00.00(226) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 

do art. 212-A da CF 
10.200,00 

Fonte 104.01.01.00.00(228) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

83.371,00 

Fonte 1040.02.01.00.00(996) Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAR 

119.883,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.051 Reforma e ampliação de prédio CMEI 

Professora Martha Garcia Furtado – CRECHE 
(Recursos Próprios) 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 104.01.01.00.00(314) Demais impostos vinculados à educação 

básica 
47.640,00 

05.003.12.365.0019.1.061 Reforma e ampliação de prédio da  Pré-
Escolar Aguiar Silveira 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 1038.02.01.00.00(962) Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União - VAAT 
296.098,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.072 Edificar uma pista de Skate  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(442) Recursos Ordinários – (Livres) 47.640,00 
06.001.27.812.0020.1.171 Remodelar e ampliar a Quadra de Esportes 

do Conjunto Habitacional Aeroporto 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
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Fonte 100000.01.07.00.00(443) Recursos Ordinários – (Livres) 33.348,00 
06.001.27.812.0020.2.076 Manutenção da Fanfarra Municipal  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(465) Recursos Ordinários – (Livres) 3.810,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(466) Recursos Ordinários – (Livres) 5.955,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(467) Recursos Ordinários – (Livres) 19.056,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(468) Recursos Ordinários – (Livres) 23.820,00 
06.001.27.812.0020.1.013 Reformar o Prédio do Clube Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(469) Recursos Ordinários – (Livres) 47.640,00 
06.001.27.812.0020.1.070 Aquisição de Equipamentos e Material 

Permanente – Centro Comunitário Social 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(470) Recursos Ordinários – (Livres) 77.505,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(544) Recursos Ordinários – (Livres) 90.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(586) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

47.640,00 

07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 494.09.02.06.(633) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
19.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiências  
08.001.08.242.0023. Assistência Social Geral   
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08.001.08.242.0023.2.092 Aquisição de Material a APAE – Emenda 

203800002/2023 - Custeio 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1018.12.99.00.00(1002) Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - (Inciso 
II do Art. 166-A)  

 
12.971,25 

10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.1.120 Construção de Barracões Industriais  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(805) Recursos Ordinários – (Livres) 95.281,00 
10.001.22.661.0008.1.121 Aquisição de Equipamentos Industriais  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(806) Recursos Ordinários – (Livres) 35.730,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO AUTORIZADO 1.288.092,04 

 
 
 
 

   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300313.03.00.00. Apoio financeiro aos Municípios – AFM 1.571,26 
Fonte 1011.09.01.06.18 Programa Escola em Tempo Integral 8.935,17 
Fonte 880.03.04.02.10 Contribuições e Legados de Entidades não 

Gover. ECA/FMDCA 
2.001,23 

Fonte 1018.12.99.00.00(3018) Emendas Individuais Impositivas - Transf. com 
finalidade definida - (Inciso II art. 166 da E.C.) 

12.059,00 

TOTAL DO SUPERÁVIT 24.566,66 
 

EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 

 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.5.1.50.0.1.00.00(58) -  
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZACÃO DO FUNDEB  

 
 

 396.541,00 
Fonte 100103.01.01.00 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 138.500,00 
Fonte 1011.09.01.06.18 - Programa Escola em Tempo Integral 202.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 - Saúde – Receitas Vinculadas 781.000,00 
Fonte 494.12.02.06.20(1030) - Incremento Temporário do Piso da Atenção 
Básica - EMENDA PARLAMENTAR 

100.000,00 

Fonte 880.03.04.02.10 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 
ECA/FMDCA 

42.900,02 
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R.A.F.1.3.2.1.01.0.1.99.47.00 – C/C 647180-3 (574211503-9) – Fonte 
1018.12.99.00.00- Emendas Individuais Impositivas - Transf. com finalidade 
definida - (Inciso II art. 166 da E.C.) 

3.211,11 

 
TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  1.664.152,13 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 2.977.092,04 

 
  
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 30 de 
outubro de 2025. 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3900-2170 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

DECRETO Nº 83/2025 
 

Dispõe sobre a convocação de Audiência 
Pública para apresentação e discussão da 
Planta Genérica de Valores do Município de 
Nova Aliança do Ivaí e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover transparência e participação popular no processo 
de elaboração e atualização da Planta Genérica de Valores – PGV, que serve de base para o 
cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU); 
CONSIDERANDO o disposto no art. 48, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), que assegura a participação da população na discussão de 
matérias de interesse público, especialmente as de impacto financeiro e tributário; 
CONSIDERANDO a importância de garantir que a comunidade conheça e possa opinar sobre 
os critérios e valores propostos na nova Planta Genérica de Valores; 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica convocada Audiência Pública para apresentação e discussão da proposta de 
atualização da Planta Genérica de Valores do Município de Nova Aliança do Ivaí, a realizar-
se no dia 12 de novembro de 2025, às 19h00 (dezenove horas), nas dependências da Câmara 
Municipal de Nova Aliança do Ivaí, situada à Rua Adir dos Santos,  – Centro. 
Art. 2º A audiência pública tem por objetivo apresentar a metodologia utilizada para 
elaboração da Planta Genérica de Valores, os critérios técnicos adotados, e permitir 
manifestações da sociedade civil, contribuindo para a transparência e o aperfeiçoamento do 
processo. 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Administração e Finanças ficará responsável pela 
organização, divulgação e condução dos trabalhos da audiência pública, devendo garantir 
ampla publicidade por meio dos canais oficiais da Prefeitura e demais meios de comunicação 
locais. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, em 30 
de outubro de 2025. 

 
ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2025 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
Estado do Paraná, MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação das pautas legislativas e a 
impossibilidade de realização das sessões extraordinárias anteriormente convocadas; 

CONSIDERANDO ainda o princípio da publicidade e da transparência dos atos 
administrativos, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam CANCELADAS as convocações constantes dos seguintes editais: 

● Edital de Convocação nº 14/2025, que convocava a 12ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal para o dia 31 de outubro de 2025, às 20h; 
 
● Edital de Convocação nº 15/2025, que convocava a 13ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal para o dia 31 de outubro de 2025, às 
20h30. 

Art. 2º A Secretaria da Câmara Municipal deverá providenciar a ampla 
divulgação deste edital, bem como a comunicação oficial aos(as) Senhores(as) 
Vereadores(as). 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete da Presidência, 30 de outubro de 2025. 

 

 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 
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Estado do Paraná 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
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● Edital de Convocação nº 14/2025, que convocava a 12ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal para o dia 31 de outubro de 2025, às 20h; 
 
● Edital de Convocação nº 15/2025, que convocava a 13ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal para o dia 31 de outubro de 2025, às 
20h30. 

Art. 2º A Secretaria da Câmara Municipal deverá providenciar a ampla 
divulgação deste edital, bem como a comunicação oficial aos(as) Senhores(as) 
Vereadores(as). 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete da Presidência, 30 de outubro de 2025. 

 

 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
Projeto de Lei n.º 40/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Altera a composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - 
COMDERMA, suprimindo a previsão de representante da EMBRAPA”. 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei n.º 35/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Dispõe sobre a prorrogação da vigência do Plano Municipal de Educação – PME até 31 de 
dezembro de 2026”. 

 
Projeto de Lei n.º 36/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Cria e regulamenta o Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Município de Santo Antônio do 
Caiuá”. 

Projeto de Lei n.º 38/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 
“Institui o Plano, o Conselho e o Fundo Municipal de Saneamento Básico”. 

 
15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Data: 05 de novembro de 2025 
Horário: 19h40 (dezenove horas e quarenta minutos) 
Ordem do Dia: 
 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei nº 24/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal. Súmula: 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para 
o quadriênio 2026/2029 e dá outras providências.” 

 
16ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Data: 05 de novembro de 2025 
Horário: 20h00 (vinte horas) 
Ordem do Dia: 
 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei n.º 35/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Dispõe sobre a prorrogação da vigência do Plano Municipal de Educação – PME até 31 de 
dezembro de 2026”. 

 
Projeto de Lei n.º 36/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Cria e regulamenta o Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Município de Santo Antônio do 
Caiuá”. 

 
Projeto de Lei n.º 38/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Institui o Plano, o Conselho e o Fundo Municipal de Saneamento Básico”. 
 
Gabinete da Presidência, 30 de outubro de 2025. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2025 

   
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, Estado 
do Paraná, MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, especialmente em seu Artigo 48, inciso II, e pelo Regimento Interno, em seus 
Artigos 37, inciso II, e 78, 

 
CONVOCA OS(AS) NOBRES VEREADORES(AS) desta Casa Legislativa para 

Sessões Extraordinárias a se realizarem na sede do Poder Legislativo Municipal, nas seguintes datas e 
horários, com a finalidade de deliberar sobre as matérias abaixo especificadas: 

 
12ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Data: 03 de novembro de 2025 
Horário: 19h40 (dezenove horas e quarenta minutos) 
Ordem do Dia: 
 
EM PRIMEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei nº 24/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal. Súmula: 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para 
o quadriênio 2026/2029 e dá outras providências.” 

 
13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Data: 04 de novembro de 2025 
Horário: 19h40 (dezenove horas e quarenta minutos) 
Ordem do Dia: 
 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei nº 24/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal. Súmula: 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para 
o quadriênio 2026/2029 e dá outras providências.” 

 
14ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Data: 04 de novembro de 2025 
Horário: 20h00 (vinte horas) 
Ordem do Dia: 
 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Resolução n.º 05/2025 – Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

Súmula: “Abre no corrente exercício de 2025, Crédito Adicional Suplementar, para reforço de 
dotação orçamentária no orçamento do Poder Legislativo e dá outras providências”. 

 
Projeto de Lei n.º 34/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Autoriza a concessão de subsídio financeiro para a continuidade do transporte coletivo 
intermunicipal entre Santo Antônio do Caiuá à Paranavaí”. 

 
Projeto de Lei n.º 37/2025 – Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Autoriza o repasse de contribuição associativa anual à Agência de Desenvolvimento Cultural e do 
Turismo Sustentável do Setentrião Paranaense – AARCA Águas do Arenito Caiuá”. 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 
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EDITAL Nº xxxx/2025 

SELEÇÃO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 

ESTUFAS AGRICOLAS (CULTIVO PROTEGIDO) 

 

1. Disposições preliminares 

1.1 O Município de São João do Caiuá/Pr torna público o presente Edital de Chamada 

Pública para seleção de agricultores familiares interessados em serem beneficiários de 

estufas agrícolas destinadas ao cultivo protegido de olerícolas e outras culturas agrícolas 

compatíveis, a serem implantadas em suas propriedades no âmbito do convênio a ser 

celebrado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, 

vinculado ao Programa Rota do Progresso. 

1.2 Finalidade: fortalecer a agricultura familiar por meio da implantação de 15 (QUINZE) 

estufas agrícolas completas e operacionais, com vistas ao o propósito de fortalecer a 

economia municipal, elevar a produtividade e ampliar a oferta regular de alimentos 

saudáveis. 

1.3 Fundamentos: princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, economicidade e transparência. 

1.4 O convênio a ser firmado possui vigência de até 24 meses contados da publicação do 

Termo de Convênio no DIOE podendo ser prorrogado por meio de aditivo. A execução 

(aquisição e instalação das estufas) será licitada pelo Município. 

2. Objeto da chamada pública 

Selecionar agricultores familiares residentes e atuantes no Município de São João do 

Caiuá/Pr e seus distritos para receberem a implantação de estufas agrícolas em suas 

propriedades, nos termos deste Edital. 
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3. Quantitativo, abrangência e benefícios 

3.1 Vagas: Serão 15 (QUINZE) estufas a serem implantadas em propriedades distintas 

de agricultores familiares selecionados. 

3.2 Abrangência territorial: todo o Município São João do Caiuá/Pr, com possibilidade 

de distribuição por distritos mediante critérios deste Edital. 

3.3 Benefício: implantação (fornecimento de materiais e serviços de 

construção/instalação) e entrega das estufas em condições de uso. Manutenção e 

insumos serão de responsabilidade do beneficiário (ver item 10 desse edital). 

4. Publicidade e canais oficiais 

4.1 Publicação do Edital: Diário Oficial do Município e portal institucional. 

4.2 Divulgação complementar: emissoras de rádio locais, murais da 

Prefeitura/Secretaria Municipal de Agricultura, feiras e mercados municipais, redes sociais 

institucionais e meios comunitários. 

4.3 Comunicação oficial: agricultura@saojoaodocaiua.pr.gov.br e balcão de 

atendimento da Secretaria Municipal de Agricultura, Avenida Rio Branco nº 1000, Centro. 

Horário de Atendimento 08:00h a 11:30h e 13:30h a 16:30h.  

5. Inscrições 

5.1 Período: de 30/10/2025 a 04/11/2025. 

5.2 Forma: meio eletrônico agricultura@saojoaodocaiua.pr.gov.br ou presencial 

diretamente na Secretaria Municipal de Agricultura. 

5.3 Documentação mínima adicionais (original e cópia ou versão digital legível): 

5.3.1 Documento de identificação e CPF do proponente. 

5.3.2 Comprovação de enquadramento como agricultor familiar (CAF e/ou DAP válida). 

5.3.3 Comprovante de residência no Município. 

5.3.4 Comprovação de exercício de atividade agrícola no Município. 

5.3.5 Comprovação de titularidade do imóvel ou direito de uso legítimo/posse, com prazo 

mínimo restante de 5 anos contados da seleção (matrícula, contrato, autorização idônea). 
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5.3.6 Declaração de disponibilidade de área apta para a estufa (croqui simples, 

dimensões, acesso, disponibilidade hídrica). 

5.3.7 Declaração de autorização de acesso para fiscalização municipal e estadual. 

5.3.8 Declaração de ciência de que manutenção/insumos serão custeados pelo 

beneficiário. 

5.3.9 Declaração LGPD (consentimento e ciência sobre tratamento e publicidade mínima 

de dados). 

5.3.10. Fotos da propriedade 

5.4 Falta de documento essencial implica inabilitação. É facultada diligência para 

sanar vício formal, a critério da comissão, sem prejuízo da isonomia. 

6. Elegibilidade (critérios mínimos) 

6.1. Estar regularmente inscrito no CAF/DAP. 

6.2. Residir e exercer atividade agrícola no Município e/ou distritos. 

6.3. Comprovar atuação direta na produção agrícola, preferencialmente em culturas 

compatíveis com cultivo protegido. 

6.4. Comprovar titularidade/posse/direito de uso do imóvel com horizonte mínimo de 5 

anos. 

6.5 Dispor de área apta (acesso, topografia, disponibilidade hídrica). 

6.6. Autorizar o acesso dos órgãos fiscalizadores (municipais e estaduais) ao local de 

instalação/operação. 

6.7. Comprometer-se com a manutenção e operação da estufa e com a aquisição de 

insumos após a entrega. 

6.8. Manifestar interesse em participar de capacitações e dias de campo, inclusive com 

uso da unidade como demonstrativa para difusão tecnológica. 

7. Comissão de seleção e vedações 
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7.1 Institui-se Comissão de Seleção por Portaria, composta por 08 (oito) membros sem 

conflito de interesses, responsável por análise, pontuação, classificação e julgamento de 

recursos. 

7.2 Vedações: impedir participação de candidatos com vínculo de parentesco em 2º grau 

com membros da comissão ou gestores do convênio; demais impedimentos legais. 

8. Etapas do processo 

8.1 Habilitação documental (apto/inapto). 

8.2 Pontuação segundo a Matriz de Julgamento (item 9). 

8.3 Classificação preliminar e publicação. 

8.4 Recursos e contrarrazões. 

8.5 Homologação do resultado e publicação da lista final. 

8.6 Assinatura do Termo de Compromisso (Anexo II)  

9. Matriz de pontuação (julgamento) 

9.1 Critérios objetivos de priorização: em caso de empate na última vaga, aplicar os 

critérios de desempate; persistindo o empate, realizar sorteio público. 

9.1.1 Pontuação por critérios técnicos, produtivos e sociais (0–100 pontos) 

9.1.1.1 Culturas de olerícolas e outras culturas agrícolas compatíveis: 0–15 pontos 

9.1.1.2. Disponibilidade hídrica e elétrica adequada: 0–15 pontos 

9.1.1.3. Produção convencional 0–10 pontos 

9.1.1.4. Produção orgânica: 0–25 pontos 

9.1.1.5. Mulher rural como proponente ou co-titular: 0–10 pontos 

9.1.1.6. Jovem rural (até 29 anos) diretamente envolvido: 0–15 pontos 

9.1.1.7. Povos/comunidades tradicionais: 0–10 pontos 
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Pontuação máxima total: 100 pontos 

9.2 Desempate (ordem): 

9.2.1 Mulher rural como proponente ou co-titular; 

9.2.2 Jovem rural diretamente envolvido 

9.2.3 Povos/comunidades tradicionais ou situação de vulnerabilidade social 

9.2.4 Sorteio público, se persistir o empate. 

10. Obrigações do beneficiário 

10.1. Manter a estufa em bom estado, operando e destinada à produção agrícola por até 

(5) anos. 

10.2. Arcar com insumos (sementes, mudas, fertilizantes, substratos), água, energia e 

mão de obra para operação e manutenção. 

10.3. Permitir vistorias, acompanhamento técnico e realização de dias de campo (com 

agendamento e apoio técnico). 

10.4. Comunicar danos relevantes ou impedimentos de uso; adotar medidas para 

mitigação de riscos. 

10.5. Não alienar/remover a estrutura sem anuência do Município/Seab; em caso de 

desvio de finalidade/abandono, sujeita-se à reversão do benefício e demais penalidades 

previstas. 

11. Obrigações do Município 

11.1. Conduzir o processo seletivo com transparência, registrar atas e publicar resultados. 

11.2. Providenciar vistoria técnica prévia quando aplicável; acompanhar instalação, 

recebimento e aceite. 

11.3. Manter os registros (fotos, relatórios, termos) no processo do convênio. 

11.4. Promover ou articular capacitações e ações de difusão tecnológica. 

11.5. Prestar informações ao fiscal da Seab e aos órgãos de controle quando solicitado. 
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Pontuação máxima total: 100 pontos 

9.2 Desempate (ordem): 

9.2.1 Mulher rural como proponente ou co-titular; 

9.2.2 Jovem rural diretamente envolvido 

9.2.3 Povos/comunidades tradicionais ou situação de vulnerabilidade social 

9.2.4 Sorteio público, se persistir o empate. 

10. Obrigações do beneficiário 

10.1. Manter a estufa em bom estado, operando e destinada à produção agrícola por até 

(5) anos. 

10.2. Arcar com insumos (sementes, mudas, fertilizantes, substratos), água, energia e 

mão de obra para operação e manutenção. 

10.3. Permitir vistorias, acompanhamento técnico e realização de dias de campo (com 

agendamento e apoio técnico). 

10.4. Comunicar danos relevantes ou impedimentos de uso; adotar medidas para 

mitigação de riscos. 

10.5. Não alienar/remover a estrutura sem anuência do Município/Seab; em caso de 

desvio de finalidade/abandono, sujeita-se à reversão do benefício e demais penalidades 

previstas. 

11. Obrigações do Município 

11.1. Conduzir o processo seletivo com transparência, registrar atas e publicar resultados. 

11.2. Providenciar vistoria técnica prévia quando aplicável; acompanhar instalação, 

recebimento e aceite. 

11.3. Manter os registros (fotos, relatórios, termos) no processo do convênio. 

11.4. Promover ou articular capacitações e ações de difusão tecnológica. 

11.5. Prestar informações ao fiscal da Seab e aos órgãos de controle quando solicitado. 
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12. Fiscalização e monitoramento 

12.1 Fiscalização estadual: a cargo da Seab, por fiscal designado de acordo com o termo 

de convênio. 

12.2 Monitoramento municipal: por técnico responsável, com relatórios sobre operação, 

produção e uso da unidade como demonstrativa. 

12.3 O resultado final (lista homologada) será publicado no Diário Oficial do Município e 

portal institucional, com indicação de classificados e cadastro reserva. 

13. Recursos e prazos 

13.1 Pedidos de esclarecimento ao Edital: até 03 (três) dias antes do prazo final de 

inscrição. 

13.2 Recursos contra inabilitação/classificação preliminar: até 02 (dois) dias úteis após a 

publicação; contrarrazões em 01 (um) dia úteis. 

13.3 Autoridade julgadora: Comissão de Seleção; homologação pelo(a) Secretário(a) 

Municipal competente. 

14. Disposições finais e LGPD 

14.1 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão, observados os princípios 

administrativos. 

14.2 Tratamento de dados pessoais conforme LGPD; a publicação de resultados 

observará a publicidade mínima necessária, preservando dados sensíveis. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, 30 de Outubro de 2025. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

Dados do Candidato: 

Item Informação 

Nome completo:  

CPF:  

Endereço completo:  

Município:  

Telefone/WhatsApp:  

E-mail:  

CAF/DAP nº:  

Área da propriedade (ha):  

Tipo de cultivo (compatível com estufa):  

Comprovante de titularidade/pose/direito 

do uzo do imóvel com horizonte mínimo de 

5 anos: 
 

Possui recurso hídrico e elétrico   SIM (  )   NÃO (   ) 

 

Declaro que as informações prestadas nesta ficha são verdadeiras e que aceito 

integralmente as condições do Edital nº xxxx/2025, comprometendo-me a cumprir todas 

as exigências e obrigações. 

Assinatura: ___________________________ 

Data: xx/xx/2025 
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ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO 

 

Pelo presente, eu, [nome do candidato] CPF [número do CPF], agricultor (a) 

familiar, residente em [Endereço Completo], declaro: 

Receber a implantação de 1 (uma) estufa agrícola na propriedade [nome da 

propriedade], comprometendo‑me a utilizá‑la exclusivamente para produção agrícola, 

mantendo‑a em bom estado de conservação e operação por até (5) anos. 

Assumo integralmente os custos de manutenção, insumos, água, energia e mão 

de obra necessários ao funcionamento da estufa. 

Autorizo o acesso de fiscais municipais e estaduais para vistorias, sempre que 

solicitado. 

Comprometo‑me a participar das capacitações oferecidas (SENAR/prefeitura) e, 

quando requisitado, disponibilizar a unidade para dias de campo e atividades 

demonstrativas, com agendamento e apoio técnico. 

Comprometo‑me a comunicar imediatamente quaisquer danos relevantes, sinistros 

ou impedimentos de uso, colaborando com as medidas de mitigação. 

Tenho ciência de que a alienação/remoção da estrutura ou desvio de finalidade 

sem anuência poderá implicar reversão do benefício, responsabilização e impedimento 

de participação em novas chamadas pelo prazo de [xx anos município estipula] anos. 

 

[NOME DO MUNICÍPIO], [DIA] de [MÊS] de 2025. 

[Nome do Beneficiário] 

Assinatura do beneficiário 
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 ANEXO - III Matriz de Pontuação para Seleção de Beneficiários 

 

Nome do Candidato 
Culturas 

compatíveis 
 (0–15) 

Disponibilid
ade hídrica 
e elétrica 

(0–15) 

Produção 
Convencional  

(0–10) 

Produção 
orgânica 

(0–25) 

Mulher 
rural 

 (0–10) 
 

Jovem rural 
(0–15) 

Povos/comunidades 
tradicionais  

 (0–5) 

Pontuação 
Total (0–100) 
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ANEXO IV- Declaração de Aptidão da Área para Implantação de Estufa 

 

Eu, [nome do responsável], [cargo/função] do Município de [nome do município], 

declaro, para fins de seleção de beneficiários do projeto de implantação de estufas: 

Que o imóvel localizado em [endereço/descrição da propriedade], destinado ao(a) 

agricultor(a) [nome do beneficiário], apresenta condições adequadas para a implantação 

da estufa, considerando: 

• Acesso viário adequado; 

• Topografia compatível com a instalação da estufa; 

• Insolação e orientação favoráveis; 

• Disponibilidade hídrica suficiente para o cultivo protegido; 

• Espaço livre necessário para a instalação da estufa conforme Projeto 

Técnico; 

• Existência de infraestrutura mínima de apoio, incluindo segurança e 

possibilidade de ancoragem; 

• Comprovação de titularidade ou posse legítima do imóvel por período 

mínimo de 5 (cinco) anos. 

Declaro que, com base na vistoria e análise realizada, a área é: 

Apta                  

Apta com ressalvas. Obs. 

Inapta  

[NOME DO MUNICÍPIO], [DIA] de [MÊS] de 2025. 

[Nome do Responsável] 

Assinatura do responsável municipal 
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Anexo V – Modelos de Atas [DEVERÁ SER FEITA PELO MUNICIPIO] 

Ata 1 – Sessão de abertura e habilitação 

Data/hora/local; membros presentes; quantidade de inscrições; documentos 

analisados; relação de aptos/inaptos e motivos; assinatura dos membros. 

Ata 2 – Sessão de pontuação e classificação preliminar 

Metodologia aplicada (Matriz); pontuações por critério; classificação preliminar; 

disponibilização para vista; prazos de recurso; assinatura dos membros. 

Ata 3 – Julgamento de recursos e homologação 

Recursos recebidos; decisões fundamentadas; classificação final homologada; 

cadastro reserva; encaminhamentos; assinatura dos membros e da autoridade 

homologadora. 

Ata 4 – Sorteio público (se necessário) 

Motivo (empate na última vaga); relação de empatados; procedimento de sorteio; 

resultado; assinatura dos membros e registro audiovisual/fotográfico. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2025 
PROCESSO Nº 124/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, 
tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço POR LOTE, da seguinte forma: 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, (ZELADORIA, LOCAÇÃO E SEGURANÇA), PARA REALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ (EXPOCAIUÁ) NOS DIAS 20/21/22 DE 
NOVEMBRO DE 2025 A SER REALIZADO NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO LUDOVICO PAUKA, 
EM COMEMORAÇÃO AO 71º  ANIVERÁRIO DA CIDADE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE. 
             
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTA: ATÉ ÁS 08:30 HRS DO DIA 14/11/2025. 

  ABERTURA: A ABERTURA DO CERTAME SERÁ ÀS 09:00 HRS DO DIA 14/11/2025. 

 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 
800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pela plataforma www.bnc.org.br  
 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150. 

 
São João do Caiuá, 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 047/2025 

Processo nº 125/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, (LOCAÇÃO DE SOM, LUZ E PAINEL LED PARA OS SHOWS DA 
EXPO CONFORME TERMO DE REFERENCIA), NA REALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ (EXPOCAIUÁ) NOS DIAS 20/21/22 
DE NOVEMBRO DE 2025 A SER REALIZADO NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO 
LUDOVICO PAUKA, EM COMEMORAÇÃO AO 71º  ANIVERÁRIO DA CIDADE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO 
AMBIENTE 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 14/11/2025 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 

Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 

Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRONICA Nº. 055/2025 

Processo nº 139/2025 
 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (DE FAIXAS E BANNERS), 
REFERENTE A DIVULGAÇÃO DA EXPOCAIUÁ A SER REALIZADOS NOS DIAS 
20,21,22 DE NOVEMBRO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE FOMENTO 
AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO. 
 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 08:30 hrs do dia 06/11/2025. 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios e Bolsa Nacional de Compras  (www.bnc.org.br). 

Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 

800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 

seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome 

da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RESTAURANTE LAS VEGAS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 75.633.032/0001-23 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES EM PARANAVAÍ, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO E SEUS 
OUTROS DEPARTAMENTOS. 

DATA DO CONTRATO 14/10/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 14/10/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 37.900,00 (trinta sete mil e novecentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO Nº 038/2025 

 
 

               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 208/2025 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2025 

- 1 -- 1 -

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2025

LICITAÇÃO Nº 73/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 34/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

CONTRATADO: J P TREVIZAN GENTILIM COMERCIO – CNPJ 31.202.193/0001-97

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

VALOR GLOBAL: R$ 222.347,00(Duzentos e Vinte e Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Sete

Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de

assinatura do contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 30/10/2025

ULISSES DE SOUZA

Prefeito Municipal

                                   
                                                                  
Portaria N° 6.460/2025, de 31 de Outubro de 2025. 
 

Nomeia os membros e coordenação do 
CFT- Comissão de Farmácia 
Terapêutica do município de São João 
do Caiuá – PR. 

 

 O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Paraná no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE: 

Art. Nomear os membros e coordenação do CFT- Comissão de Farmácia 

Terapêutica do município de São João do Caiuá – PR. 

 

COORDENADORA: 

• Thalyta Andrade de Souza 

MEMBROS: 
Categoria  Membro 

 
Representante da Gestão 

Diego Maikom do Nascimento 
(Titular) 

Patrícia Cristina Bazani Lauretti 
(Suplente) 

 
 

 
 
 

Representantes da 
Assistência em Saúde na 

Atenção Básica e 
Epidemiológica 

Vaneide Aparecida Vieira Closs 
(Titular) 

Carolina Kirsten Gragefe 
(Suplente) 

Gicélia Rodrigues da Silva Santos 
(Titular) 

Nivalda Amorim dos Santos 
(Suplente) 

Thayse Fernanda Colombo Cambiriba 
 (Titular) 

Maria Minervina Alves Carnaúba Lobato 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
Av. Senador Souza Naves, N° 400 

CNPJ 76.238.435/0001-30 
Fone/Fax 0xx44 3445-1633 

E-mail: saude@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

  

 (Suplente) 
 

Representantes da 
Assistência Odontológica 

Maria Eduarda Cancelieri Gonçalves 
(Titular) 

Andréa Cristina Chaves 
(Suplente) 

Representantes da 
Assistência Farmacêutica 

Thalyta Andrade de Souza 
(Titular) 

Lademir Freddi Junior 
(Suplente) 

 
Representantes da 
Vigilância Sanitária 

Rony José Avanci de Souza 
(Titular) 

Ronaldo José Marques 
(Suplente) 

 

Art.º 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua. 

 

 

São João do Caiuá, dia 30 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 


